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COMPREENSÃO DE TEXTOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explí-
cita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um tex-
to, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/
ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o 
sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem como 
identificar expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada 
parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se pos-
sível, adicione também pensamentos e inferências próprias às 
anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com 
as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo 
o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da fina-

lidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto 
se apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um 
padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracterís-
ticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia tex-
tual, podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além 
disso, o padrão também pode sofrer modificações ao longo do 
tempo, assim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um 
texto literário seja feito com a estruturação de uma receita culi-
nária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, 
à finalidade e à função social de cada texto analisado.
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ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma infor-
mação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou 
inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja 
admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de con-
vencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, 
todo texto contém um componente argumentativo. A argumen-
tação é o conjunto de recursos de natureza linguística destinados 
a persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Está pre-
sente em todo tipo de texto e visa a promover adesão às teses e 
aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar 
a veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se 
disse acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o in-
terlocutor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como ver-
dadeiro o que está sendo transmitido. A argumentação pertence 
ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o 
uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., 
numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando 
se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, 
precisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O 
argumento pode então ser definido como qualquer recurso que 
torna uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele 
atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlo-
cutor crer que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, 
mais possível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível 
à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encade-
amento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamen-
to:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamen-
te, que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que 
um banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por 
isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre a soli-
dez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso 
argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. Por-
tanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja mais 
confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o audi-
tório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil 
quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas cren-
ças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer um 
auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que 
ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que 
ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem 
com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. 
Nos Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria efei-
to, porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que no 
Brasil. O poder persuasivo de um argumento está vinculado ao 
que é valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a 
fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconheci-
das pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, 
para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse 
recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do 
produtor do texto a respeito do assunto de que está tratando; 
dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não 
fazer do texto um amontoado de citações. A citação precisa ser 
pertinente e verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há co-
nhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais im-
portante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a 
ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. 
Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas de-
vem acreditar que é verdade.
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Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-
mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 
em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que 
o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia 
de que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao in-
discutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que 
não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exem-
plo, as afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido 
e de que as condições de vida são piores nos países subdesenvol-
vidos. Ao confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar 
dos argumentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos 
e as frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil acei-
tar aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é ape-
nas provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia 
o argumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na 
mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas con-
cretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Du-
rante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o 
exército americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. 
Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, po-
deria ser vista como propagandística. No entanto, quando docu-
mentada pela comparação do número de canhões, de carros de 
combate, de navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como cau-
sa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios 
são chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocí-
nios lógicos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias 
entre os elementos, mas sim instituir relações prováveis, possí-
veis, plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é 
igual a C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma relação de 
identidade lógica. Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo 
meu é meu amigo” não se institui uma identidade lógica, mas uma 
identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fu-
gir do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que 
não se fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações 
gerais com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair gene-
ralizações indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades tí-
picas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o 
mais raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor 
que o que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o con-
sumidor tende a associar o produto anunciado com atributos da 
celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saú-
de de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente 
mais adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta pro-
duziria certa estranheza e não criaria uma imagem de competên-
cia do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hos-
pital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, 
um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falan-
te traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-
-lo ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras tro-
cavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmen-
te, pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação do 
meio ambiente, injustiça, corrupção).
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- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos 
são ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para 
destruir o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do 
contexto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-
-as e atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o 
caso, por exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias 
não permite que outras crescam”, em que o termo imperialismo 
é descabido, uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado 
visando a reduzir outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a si-
tuação concreta do texto, que leva em conta os componentes en-
volvidos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comu-
nicação, o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com ma-
nifestações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo 
mentir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas 
feitas (como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evi-
dente, afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em 
seu texto, sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enun-
ciador deve construir um texto que revele isso. Em outros termos, 
essas qualidades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer pa-
recer verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a 
pessoa a que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa 
um ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que 
inclui a argumentação, questionamento, com o objetivo de persu-
adir. Argumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações 
para chegar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um 
processo de convencimento, por meio da argumentação, no qual 
procura-se convencer os outros, de modo a influenciar seu pensa-
mento e seu comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão vá-
lida, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou 
proposição, e o interlocutor pode questionar cada passo do racio-
cínio empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-
-se em argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens 
sentimentais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de 
voz, a mímica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalida-
des, expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, ra-
zões a favor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informa-
tiva, apresenta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, 
a escolha dos dados levantados, a maneira de expô-los no texto 
já revelam uma “tomada de posição”, a adoção de um ponto de 
vista na dissertação, ainda que sem a apresentação explícita de 
argumentos. Desse ponto de vista, a dissertação pode ser defi-
nida como discussão, debate, questionamento, o que implica a 
liberdade de pensamento, a possibilidade de discordar ou concor-
dar parcialmente. A liberdade de questionar é fundamental, mas 
não é suficiente para organizar um texto dissertativo. É necessária 
também a exposição dos fundamentos, os motivos, os porquês da 
defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude ar-
gumentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de 
discurso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evi-
dencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posi-
ções, é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vis-
ta e seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas 

vezes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sem-
pre, essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício 
para aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em 
desenvolver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais 
os argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apre-
sentaria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação 
oposta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmi-
cas. Trata-se de um método de investigação da realidade pelo es-
tudo de sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno 
em questão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na 
sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o 
método de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte 
do simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a 
mesma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclu-
sões verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, 
começando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por 
meio de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio 
cartesiana, é fundamental determinar o problema, dividi-lo em 
partes, ordenar os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os 
seus elementos e determinar o lugar de cada um no conjunto da 
dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs qua-
tro regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, 
uma série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em 
busca da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omis-
são e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode que-
brar o encadeamento das ideias, indispensável para o processo 
dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação aca-
dêmica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, 
que contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e 
a conclusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, 
que a conclusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A 
premissa maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois 
alguns não caracteriza a universalidade. Há dois métodos funda-
mentais de raciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral 
para o particular, e a indução, que vai do particular para o geral. A 
expressão formal do método dedutivo é o silogismo. A dedução é 
o caminho das consequências, baseia-se em uma conexão descen-
dente (do geral para o particular) que leva à conclusão. Segundo 
esse método, partindo-se de teorias gerais, de verdades univer-
sais, pode-se chegar à previsão ou determinação de fenômenos 
particulares. O percurso do raciocínio vai da causa para o efeito. 
Exemplo:
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Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, 
parte de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desco-
nhecidos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. 
Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fa-
tos, pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma 
conclusão falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição 
inexata, uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa 
analogia são algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má 
fé, intenção deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o 
sofisma não tem essas intenções propositais, costuma-se chamar 
esse processo de argumentação de paralogismo. Encontra-se um 
exemplo simples de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (parti-

cular) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-
lar) Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são pro-
fessores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Reden-
tor. Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou 
infundadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou aná-
lise superficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, 
baseados nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não funda-
mentais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da 
verdade: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, 
existem outros métodos particulares de algumas ciências, que 
adaptam os processos de dedução e indução à natureza de uma 
realidade particular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu 
método próprio demonstrativo, comparativo, histórico etc. A aná-

lise, a síntese, a classificação a definição são chamadas métodos 
sistemáticos, porque pela organização e ordenação das ideias vi-
sam sistematizar a pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interliga-
dos; a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes 
para o todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, 
uma depende da outra. A análise decompõe o todo em partes, 
enquanto a síntese recompõe o todo pela reunião das partes. 
Sabe-se, porém, que o todo não é uma simples justaposição das 
partes. Se alguém reunisse todas as peças de um relógio, não sig-
nifica que reconstruiu o relógio, pois fez apenas um amontoado 
de partes. Só reconstruiria todo se as partes estivessem organiza-
das, devidamente combinadas, seguida uma ordem de relações 
necessárias, funcionais, então, o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo 
por meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num 
conjunto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a 
análise, que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma 
decomposição organizada, é preciso saber como dividir o todo em 
partes. As operações que se realizam na análise e na síntese po-
dem ser assim relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de 
ideias a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da 
criação de abordagens possíveis. A síntese também é importante 
na escolha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou 
informal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é 
característica das ciências matemáticas, físico-naturais e experi-
mentais. A análise informal é racional ou total, consiste em “dis-
cernir” por vários atos distintos da atenção os elementos cons-
titutivos de um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou 
fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação esta-
belece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre 
as partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto 
de se confundir uma com a outra, contudo são procedimentos 
diversos: análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, 
a classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou 
menos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores 
são empregados de modo mais ou menos convencional. A classi-
ficação, no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, 
gêneros e espécies, é um exemplo de classificação natural, pe-
las características comuns e diferenciadoras. A classificação dos 
variados itens integrantes de uma lista mais ou menos caótica é 
artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, cami-
nhão, canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, 
relógio, sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.

Os elementos desta lista foram classificados por ordem alfa-
bética e pelas afinidades comuns entre eles. Estabelecer critérios 
de classificação das ideias e argumentos, pela ordem de impor-



GEOGRAFIA DO BRASIL E DO RIO GRANDE DO NORTE

1. Fuso horário brasileiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Estados e Regiões do Brasil: localização, limites, território. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
3. Principais unidades de relevo do Brasil e do Rio Grande do Norte. Aspectos climáticos do Brasil e do Rio Grande do Norte. Principais 

Biomas do Brasil e do Rio Grande do Norte. Principais bacias hidrográficas do Brasil e do Rio Grande do Norte. Principais aspectos 
ambientais do Brasil e do Rio Grande do Norte: territórios indígenas e unidades de conservação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

4. Processo de urbanização do Brasil e do Rio Grande do Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
5. Municípios do Rio Grande do Norte (território, limites, localização e processo de formação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
6. Aspectos demográficos do Brasil e do Rio Grande do Norte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34
7. Principais aspectos da geografia agrária brasileira e do Rio Grande do Norte: estrutura fundiária e principais lavouras. . . . . . . . . . 44
8. Geografia Política (governadores do Rio Grande do Norte) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51



GEOGRAFIA DO BRASIL E DO RIO GRANDE DO NORTE

1

FUSO HORÁRIO BRASILEIRO

Fuso Horário
Os fusos horários, também denominados zonas horárias, foram 

estabelecidos através de uma reunião composta por representan-
tes de 25 países em Washington, capital estadunidense, em 1884. 
Nessa ocasião foi realizada uma divisão do mundo em 24 fusos ho-
rários distintos.

A metodologia utilizada para essa divisão partiu do princípio de 
que são gastos, aproximadamente, 24 horas (23 horas, 56 minutos 
e 4 segundos) para que a Terra realize o movimento de rotação, ou 
seja, que gire em torno de seu próprio eixo, realizando um movi-
mento de 360°. Portanto, em uma hora a Terra se desloca 15°. Esse 
dado é obtido através da divisão da circunferência terrestre (360°) 
pelo tempo gasto para que seja realizado o movimento de rotação 
(24 h).

O fuso referencial para a determinação das horas é o Greenwi-
ch, cujo centro é 0°. Esse meridiano, também denominado inicial, 
atravessa a Grã-Bretanha, além de cortar o extremo oeste da Euro-
pa e da África. A hora determinada pelo fuso de Greenwich recebe 
o nome de GMT. A partir disso, são estabelecidos os outros limites 
de fusos horários.

A Terra realiza seu movimento de rotação girando de oeste para 
leste em torno do seu próprio eixo, por esse motivo os fusos a leste 
de Greenwich (marco inicial) têm as horas adiantadas (+); já os fu-
sos situados a oeste do meridiano inicial têm as horas atrasadas (-).

Alguns países de grande extensão territorial no sentido leste-
-oeste apresentam mais de um fuso horário. A Rússia, por exem-
plo, possui 11 fusos horários distintos, consequência de sua grande 
área. O Brasil também apresenta mais de um fuso horário, pois o 
país apresenta extensão territorial 4.319,4 quilômetros no sentido 
leste-oeste, fato que proporciona a existência de quatro fusos ho-
rários distintos.

A compreensão dos fusos horários é de extrema importância, 
principalmente para as pessoas que realizam viagens e têm contato 
com pessoas e relações comerciais com locais de fusos distintos dos 
seus, proporcionado, portanto, o conhecimento de horários em di-
ferentes partes do globo.

O território brasileiro, por se encontrar no hemisfério ociden-
tal, possui o seu horário atrasado em relação ao meridiano mencio-
nado. Além disso, em razão de o país possuir uma ampla extensão, 
sua localização é dividida em quatro fusos horários, cuja demarca-
ção oficial (a hora legal) é estabelecida conforme o mapa a seguir:

As linhas verticais traçadas acima representam o horário “real” 
dos fusos, isto é, a hora exata em relação ao distanciamento de cada 
um dos fusos horários. No entanto, se essa divisão fosse adotada à 
risca, ficaria muito complicado para certas localidades que estariam 
posicionadas em dois fusos diferentes ao mesmo tempo. Por isso, 
estabelece-se no Brasil – e também no mundo – a hora legal, que é 
adotada oficialmente pelos governos, representada pelas diferen-
ças de cores no mapa acima.

O primeiro fuso horário brasileiro encontra-se duas horas atra-
sado em relação ao Meridiano de Greenwich e uma hora adiantado 
em relação ao horário de Brasília. Esse fuso abrange apenas algu-
mas ilhas oceânicas pertencentes ao Brasil, como Fernando de No-
ronha e Penedos de São Pedro e São Paulo.

O segundo fuso horário do país encontra-se três horas atra-
sado em relação a Greenwich e abrange a maior parte do territó-
rio nacional, com a totalidade das regiões Nordeste, Sudeste e Sul, 
além dos estados do Pará, Amapá, Tocantins, Goiás e o Distrito Fe-
deral. É o horário oficial de Brasília.

O terceiro fuso horário encontra-se quatro horas atrasado em 
relação a Greenwich e uma hora em relação ao horário de Brasília. 
No horário de verão, essa diferença aumenta para duas horas, em 
relação ao horário de Brasília, nos estados de Roraima, Rondônia 
e Amazonas(que não adotam esse horário especial) e permanece 
igual no Mato Grosso e Mato Grosso do Sul (estados que adotam o 
horário de verão). 

O quarto fuso horário encontra-se cinco horas atrasado em re-
lação a Greenwich e duas horas em relação ao horário de Brasília, 
aumentando para três horas durante o horário de verão. Abrange 
somente o estado do Acre e uma pequena parte oeste do Ama-
zonas. Esse fuso foi extinto no ano de 2008, onde a área passou a 
integrar o fuso de -4, no entanto, em setembro de 2013, essa ex-
tinção foi revogada após aprovação em um referendo promulgado 
em 2010.

ESTADOS E REGIÕES DO BRASIL: LOCALIZAÇÃO, LIMI-
TES, TERRITÓRIO

Espaço territorial brasileiro
O Brasil está localizado no continente americano, no subconti-

nente da América do Sul, ou até mesmo, dentro do subcontinente 
da América Latina. Sua dimensão territorial é de aproximadamente 
8.515.867,049 km², sendo o maior país da América do Sul, cerca 
de 48% da área emersa do subcontinente, e é o quinto maior do 
mundo, ficando atrás da Rússia, Canadá, China e Estados Unidos, 
sendo considerado um país continental devido sua dimensão ser 
maior do que o continente europeu (exceto a Rússia). Quando leva-
do em consideração a quantidade de terras contínuas o Brasil pas-
sa para a quarta colocação em extensão territorial. É dividido em 
27 unidades de federação, sendo 26 estados e um Distrito Federal, 
onde possui sua capital. Sua divisão territorial é feita pelas regiões 
político-administrativas, sendo a região norte com 45% do territó-
rio, nordeste e centro-oeste com 18% cada, sudeste com 10% e sul 
a menor com 7%.
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Suas extremidades são classificadas pelos seguintes pontos: ao norte pela nascente do rio Ailã em Roraima e ao sul pela foz do rio 
Arroio Chuí no Rio Grande do Sul, o extremo oeste é marcado pela nascente do rio Moa no estado do Acre, e o Leste pela Ponta do Seixas 
na Paraíba. O que compreende estar localizado entre 5°N e 33°S de latitude, e longitude entre 73°O e 34°O, sendo assim, se encontra total-
mente no hemisfério ocidental, ou seja, à oeste do Meridiano de Greenwich e com maior área no hemisfério sul, com 93% de seu território 
abaixo da Linha do Equador, e apenas 7% no hemisfério norte, acima da linha. Seu ponto mais elevado é o Pico da Neblina, localizado no 
estado do Amazonas, com 2993,8 metros de altitude.

Faz fronteira ao norte com Guiana Francesa, Suriname, Guiana, Venezuela e Colômbia, ao oeste faz fronteira com Peru, Bolívia, Pa-
raguai, Argentina e Uruguai, ao leste tem seu litoral no oceano Atlântico. Os únicos países da América do Sul com quem não faz fronteira 
são Equador e Chile, totalizando 15.719 km de fronteiras. É cortado por duas linhas imaginárias, sendo a linha do Equador ao norte, e pelo 
Trópico de Capricórnio ao sul, sendo um país de maior parte tropical, com 92% de seu território nessa faixa. Possui 17 estados com saída 
para o oceano, formando assim sua costa litorânea com uma faixa de 7.367 km.

Possui fuso-horário de -3 horas do Meridiano de Greenwich (GMT-3), que é encontrado nos estados da região nordeste, sudeste, sul e 
os estados de Amapá, Goiás, Pará, Tocantins e pelo Distrito Federal, esse horário é considerado o oficial de Brasília, e está na maior parte 
do país. Mas em alguns lugares do território brasileiro chegam a GMT-2 como em Fernando de Noronha e algumas ilhas que pertencem ao 
país, GMT-4 nos demais estados do país.

Um grande território como o brasileiro abriga uma grande biodiversidade, formas de relevo, climas, não sendo um território homogê-
neo do ponto de vista natural, assim como do ponto social, com diversas culturas, etnias, crenças, tudo devido a miscigenação pela qual o 
país passou no seu processo de colonização.

As fronteiras do Brasil
Ao todo, o Brasil apresenta 23.102 km de fronteiras, sendo que 15.735 km são compostos por fronteiras terrestres e 7.367 km são 

fronteiras marítimas. Na América do Sul, o Brasil faz fronteira com quase todos os países do continente, com exceção apenas do Chile e 
também do Equador, o que representa toda a faixa de limitações terrestres do nosso país.
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O Brasil faz fronteira com quase todos os países da América do Sul

Já nas áreas oceânicas, as fronteiras brasileiras estendem-se durante todo o Oceano Atlântico e são formadas quase que totalmente 
por praias e regiões completamente habitáveis, elevando o potencial turístico brasileiro. Vale lembrar que, além do espaço terrestre, o 
Brasil detém soberania sobre 12 milhas além do litoral (Mar Territorial), sem falar nas zonas contíguas e zonas econômicas exclusivas, que 
foram estabelecidas em tratados internacionais.

Em geral, quando falamos em território brasileiro, falamos em um espaço muito amplo e privilegiado, pois, além de ser um dos 
maiores países do mundo, o Brasil também é um dos que possuem as maiores áreas habitáveis e produtivas. Isso acontece porque os 
países maiores do que o nosso apresentam, em geral, muitas áreas inóspitas, como regiões polares, montanhosas ou desérticas, o que 
praticamente inexiste no Brasil. Portanto, em termos naturais, podemos dizer que o Brasil é um espaço dotado de inúmeras riquezas e 
importâncias.

Até onde vai o território do Brasil fora do continente?
O Brasil tem soberania marítima e aérea em uma faixa que corre junto ao litoral com largura de 22 km (12 milhas náuticas)
O Brasil controla, oficialmente, um território marítimo de 3,6 milhões de km2– área maior do que as Regiões Nordeste, Sudeste e Sul 

juntas. Nesse pedação de mar, denominado Zona Econômica Exclusiva (ZEE), o país monitora e orienta o tráfego de embarcações e tem 
direito exclusivo de pesquisa e exploração comercial dos recursos existentes na água e no subsolo (petróleo, gás natural, frutos do mar 
etc.). Os limites atuais da ZEE foram definidos na Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar e só entraram em vigor em 1994. 
Mas, desde 2004, o Brasil luta pela ampliação dos nossos domínios, ampliando nossa ZEE para 4,5 milhões de km2.
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Território brasileiro

Mar Territorial
O Brasil tem soberania marítima e aérea em uma faixa que cor-

re junto ao litoral com largura de 22 km (12 milhas náuticas). Neste 
território e nos 22 km vizinhos (zona contígua), o país pode fiscalizar 
embarcações e impor sua legislação

Zona Econômica Exclusiva
O Brasil é dono de todas as riquezas das águas e do subsolo 

até uma distância de 370 km (200 milhas náuticas) a partir não só 
do continente mas também das suas ilhas. Empresas e instituições 
de outros países precisam de concessão do governo brasileiro para 
explorar esta área

Mar à vista
Além de poder explorar uma faixa de quase 400 km de largura 

ao longo dos seus 7.500 km de litoral, o Brasil ainda tem exclusivi-
dade sobre áreas localizadas a até 1 500 km do continente graças 
a pequenas porções de terra, como o arquipélago de Trindade e 
Martim Vaz, que pertencem ao país

Novos limites
A ONU prevê que um país pode ampliar seus limites marítimos 

para além da ZEE, desde que apresente bons argumentos técnicos. 
Desde 2005, o Brasil reivindica mais 960 mil km2de mar, consideran-
do o alcance da sua plataforma continental

O buraco é mais embaixo
Cerca de 80% do petróleo consumido no Brasil vem do mar. A 

bacia de Campos, no Rio de Janeiro, é responsável pela maior parte 
da produção nacional e abriga a plataforma mais produtiva do país: 
a P-50, que extrai 180 mil barris diariamente.

Explorando o território
Empresas autorizadas a retirar e comercializar recursos do mar 

pagam taxas (royalties) aos estados que controlam o território ex-
plorado. Por isso, a ZEE é toda repartida entre os estados costeiros. 
Pelo mapa, você pode notar que Paraná e Piauí, por alguma razão, 
levaram a pior no desenho das fronteiras marítimas.

Área de salvamento

Além dos direitos de soberania e de exploração, o Brasil tem 
deveres marítimos que vão além da sua ZEE. Todos os países que 
têm litoral são obrigados a prestar salvamento e resgate em uma 
área determinada pela ONU. A área de salvamento do Brasil cobre 
6,4 milhões de km2.

Plataforma Continental

Geologicamente, a plataforma continental é uma faixa de terra 
submersa que começa na praia e desce até chegar à profundidade 
de 200 m. A partir daí, começa o talude continental, um paredão 
que delimita o início das águas mais profundas no oceano.

Organização do Estado Brasileiro 
A organização da República Federativa do Brasil está presente 

na Constituição Federal de 1988. Todo Estado precisa de uma corre-
ta organização para que sejam cumpridos os seus objetivos dentro 
da administração pública. A divisão político-administrativa foi uma 
das formas encontradas para facilitar a organização do Estado Bra-
sileiro.

Divisão Político-administrativa Brasileira
A divisão político-administrativa brasileira é apresentada na 

Constituição Federal, no art.18. Ela surgiu no período colonial, 
quando o Brasil dividia-se em capitanias hereditárias e posterior-
mente foram surgindo outras configurações que proporcionaram 
maior controle administrativo do país.
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O Brasil é formado por 26 Estados, a União, o Distrito Federal (cuja capital é Brasília) e os Municípios, sendo ele uma República Fede-
rativa. Cada ente federativo possui sua autonomia financeira, política e administrativa, em que cada Estado deve respeitar a Constituição 
Federal e seus princípios constitucionais, além de ter sua Constituição própria; e também, cada município (através de sua lei orgânica), 
poderá ter sua própria legislação.

Essa organização é formada pelos três poderes: Poder Executivo, Poder Judiciário, Poder Legislativo, adotando a teoria da tripartição 
dos poderes. A administração pública federal é feita em três níveis, cada qual com sua função geral e específica:

•	 Nível Federal – a União realiza a administração pública, ela é um representante do governo federal, composta por um conjunto 
de pessoas jurídicas de direito público.

•	 Nível Estadual – os Estados e o Distrito Federal realizam a administração pública.
•	 Nível Municipal – os Poderes Legislativo e Executivo realizam a administração pública nos municípios.

República – forma de governo em que o chefe de estado é eleito como representante, passando por eleições periódicas.
Federação – é quando há apenas a soberania de um Estado Federal, apesar da união dos diferentes Estados federados.
Veja o quadro sobre a estrutura dos poderes no Brasil:

Fonte: Noções de Administração Pública – Ciro Bächtold

Além dessas divisões dentro dos órgãos existem outras subdivisões (como conselho, coordenação, diretoria, etc.) chamado de Orga-
nização ou Estrutura do Poder.

Divisão dos Poderes no Brasil
A separação dos poderes no Brasil passou a existir com a Constituição outorgada de 1824 que prevaleceu até o fim da Monarquia, 

mas além dos três poderes, na época, havia também o quarto poder, chamado de Moderador, que era exercido pelo Imperador, mas foi 
excluído da Constituição da República, em 1891.

No art. 2º da Constituição Federal de 1988 vemos os Poderes da União que são: Legislativo, Judiciário e Executivo.
Além disso, existe o Ministério Público (MP). Elle tem total independência dos outros poderes em algumas situações. Seu objetivo 

principal é garantir que a lei seja cumprida e agir na defesa da ordem jurídica.

Poder Legislativo no Brasil
O Poder Legislativo é realizado pelo Congresso Nacional. Esse poder é responsável por criar as leis e é formado pela Câmara dos De-

putados (representantes do povo), Senado Federal (representantes dos Estados e Distrito Federal), e Tribunal de Contas da União (órgão 
regulador e fiscalizador das ações externas, prestando auxílio para o Congresso Nacional).

O Congresso Nacional elabora as leis e realiza a fiscalização financeira, contábil, operacional, patrimonial e orçamentária da União e 
entidades ligadas à Administração direta e indireta.

O Poder Legislativo é organizado em duas casas (bicameralismo), tradição desde o período da Monarquia (1822-1889). No caso, as 
Casas são: Câmara Baixa (Câmara dos Deputados) e Câmara Alta (Senado). O objetivo é que uma Casa realize o trâmite e discussões das 
matérias e a outra Casa melhore e revise os trabalhos e vice-versa. Assim, as duas casas poderão contribuir para a elaboração das normas 
jurídicas.

A Câmara dos Deputados tem como função, além de representar o povo, discutir sobre os assuntos nacionais e legislar sobre eles, 
fazendo a fiscalização dos recursos públicos.

Poder Executivo no Brasil
Com a preferência do sistema presidencialista, proposto na Constituição de 1988, esse poder é exercido pelo Presidente da República 

com a ajuda dos ministros de Estado.
O Presidente da República age liderando, sancionando, promulgando, dando ordens para publicação das leis, criando cargos, funções 

ou empregos públicos na administração pública, aumentando salários, vetando projetos de leis e coordenando a administração federal.
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CONSTITUIÇÃO: CONCEITO. CLASSIFICAÇÃO

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao jurista 
no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se delineia 
toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição 
Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito 
Constitucional, impossível compreendê-la sem antes situar a referi-
da Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento deno-
minado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 
delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notadamen-
te, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites de sua 
atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de normas 
relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. Este objeto 
se relaciona ao conceito material de Constituição. No entanto, há 
uma tendência pela ampliação do objeto de estudo do Direito Cons-
titucional, notadamente em países que adotam uma Constituição 
analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma pa-

cífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto sob 
diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais do 
que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento ju-
rídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-

nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. Nes-
te sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais de poder, 
registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir desse momento, 
incorporados a um papel, já não são simples fatores reais do poder, 
mas que se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. Logo, a 
Constituição, antes de ser norma positivada, tem seu conteúdo de-
limitado por aqueles que possuem uma parcela real de poder na 
sociedade. Claro que o texto constitucional não explicitamente tra-
rá estes fatores reais de poder, mas eles podem ser depreendidos 
ao se observar favorecimentos implícitos no texto constitucional.

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio 
de Janeiro: Lumen Juris, 2001.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não está 

na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes de 
sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será estru-
turado por fatores como o regime de governo e a forma de Estado 
vigentes no momento de elaboração da lei maior. A Constituição 
é o produto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 

norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, de-
terminadas normas, por sua natureza, possuem caráter constitucio-
nal. Afinal, classicamente a Constituição serve para limitar e definir 
questões estruturais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode abran-

ger normas que estejam fora do texto constitucional devido ao 
conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é 
definida exclusivamente pelo modo como a norma é inserida no 
ordenamento jurídico, isto é, tudo o que constar na Constituição 
Federal em sua redação originária ou for inserido posteriormente 
por emenda constitucional é norma constitucional, independente-
mente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter mate-
rialmente constitucional, seja formalmente constitucional, apenas 
por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por exemplo, 
o artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, localizado na 
cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evi-
dente que uma norma que trata de um colégio não se insere nem 
em elementos organizacionais, nem limitativos e nem socioideoló-
gicos. Trata-se de norma constitucional no sentido formal, mas não 
no sentido material.

2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de 
Francisco Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.
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Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio 
Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e no 
sistema jurídico brasileiro como um todo não há perfeita correspon-
dência entre regras materialmente constitucionais e formalmente 
constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Consti-

tuição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente exis-

te quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória 
e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, 
surge o costume, que pode gerar a produção de normas morais ou 
jurídicas; contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 en-
tendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a conduta 
humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigente é preciso 
ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a norma que é 
aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. Trata-se 
de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, presente 
no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental da vali-
dade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um siste-
ma de normas com o mesmo fundamento de validade – a existência 
de uma norma fundamental. Não importa qual seja o conteúdo des-
ta norma fundamental, ainda assim ela conferirá validade à norma 
inferior com ela compatível.Esta norma fundamental que confere 
fundamento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença de 
um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo que 
a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-

sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguintes 
elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 

no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 

governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade de 
mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e here-
ditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de for-
ma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Unitário, 
ou descentralizada entre demais entes federativos (União e Esta-
dos, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil adota 
a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre Po-
der Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do Esta-
do, como maior ou menor independência e colaboração entre eles. 
Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o Brasil 
adota o Presidencialismo.

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João 
Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.

4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de poder, 
como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitimação po-
pular, há Democracia, se houver imposição em detrimento do povo, 
há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e es-

truturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites à 
atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que bem 
entender, se sujeitando a determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abran-
ge direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos 
coletivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá in-
terferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são aque-

les que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 
delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, 

começa a ser delineada muito antes do combate ao absolutismo 
renascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura grega. 
Na obra do filósofo Sófocles6 intitulada Antígona, a personagem se 
vê em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos homens em 
detrimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte impõe 
que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque havia lutado 
contra o país. Neste sentido, a personagem Antígona defende, ao 
ser questionada sobre o descumprimento da ordem do rei: “sim, 
pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, a deusa que habita com 
as divindades subterrâneas, jamais estabeleceu tal decreto entre 
os humanos; tampouco acredito que tua proclamação tenha legi-
timidade para conferir a um mortal o poder de infringir as leis di-
vinas, nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem a partir de 
ontem, ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode dizer desde 
quando vigoram! Decretos como o que proclamaste, eu, que não 
temo o poder de homem algum, posso violar sem merecer a pu-
nição dos deuses! [...]”. Em termos de discussão filosófica, muito 
se falou a respeito do Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, 
antes da ascensão do absolutismo. Desde a filosofia grega clássica, 
passando pela construção da civilização romana com o pensamento 
de Cícero, culminando no pensamento da Idade Média fundado no 
cristianismo, notadamente pelo pensamento de Santo Agostinho e 
Santo Tomás de Aquino. No geral, compreende-se a existência de 
normas transcendentais que não precisam ser escritas para que de-
vam ser consideradas existentes e, mais do que isso, consolida-se a 
premissa de que norma escrita contrária à lei natural não poderia 
ser norma válida. 

6 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São 
Paulo: Martin Claret, 2003, p. 96.
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“A estes princípios, que são dados e não postos por convenção, 
os homens têm acesso através da razão comum a todos, e são es-
tes princípios que permitem qualificar as condutas humanas como 
boas ou más – uma qualificação que promove uma contínua vin-
culação entre norma e valor e, portanto, entre Direito e Moral”7. 
Sendo assim, pela concepção de Direito Natural se funda o primeiro 
elemento axiológico do constitucionalismo, que é a limitação do ar-
bítrio estatal.

Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-se à ne-

gação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia de que o rei, so-
berano, tudo poderia fazer quanto aos seus súditos.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monar-
quia da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no iní-
cio do século XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da formação da 
monarquia inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, em uma 
reação às pesadas taxas impostas pelo Rei João Sem-Terra, impu-
seram-lhe a Magna Carta. Referido documento, em sua abertura, 
expõe a noção de concessão do rei aos súditos, estabelece a exis-
tência de uma hierarquia social sem conceder poder absoluto ao 
soberano, prevê limites à imposição de tributos e ao confisco, cons-
titui privilégios à burguesia e traz procedimentos de julgamento ao 
prever conceitos como o de devido processo legal, habeas corpus 
e júri. A Magna Carta de 1215 instituiu ainda um Grande Conselho 
que foi o embrião para o Parlamento inglês, embora isto não signifi-
que que o poder do rei não tenha sido absoluto em certos momen-
tos, como na dinastia Tudor. Havia um absolutismo de fato, mas não 
de Direito. Com efeito, em termos documentais, a Magna Carta de 
1215 já indicava uma ideia contemporânea de constitucionalismo 
que viria a surgir – a de norma escrita com fulcro de limitadora do 
Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profundamente 
pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro do univer-
so, ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as premissas da lei 
natural passaram a ser questionadas, já que geralmente se associa-
vam à dimensão do divino. A negação plena da existência de direi-
tos inatos ao homem implicava em conferir um poder irrestrito ao 
soberano, o que gerou consequências que desagradavam a burgue-
sia. Não obstante, falava-se em Direito Natural do soberano de fazer 
o que bem entendesse, por sua herança divina do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) conside-
rada um marco para o pensamento absolutista, relata com precisão 
este contexto no qual o poder do soberano poderia se sobrepor 
a qualquer direito alegadamente inato ao ser humano desde que 
sua atitude garantisse a manutenção do poder. Maquiavel8 consi-
dera “na conduta dos homens, especialmente dos príncipes, contra 
a qual não há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, se um 
príncipe pretende conquistar e manter o poder, os meios que em-
pregue serão sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, 
pois o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma au-
tocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então que 
negava a exigência do respeito ao Direito Natural no espaço públi-
co. Somente num momento histórico posterior se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa e 

7 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um di-
álogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das 
Letras, 2009, p. 16.

8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. 
São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

Industrial – ainda assim a visão antropocentrista permaneceu, mas 
começou a se consolidar a ideia de que não era possível que o sobe-
rano impusesse tudo incondicionalmente aos seus súditos.

Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos que ocor-

reram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Revolu-
ções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem nestes movi-
mentos todos os principais fatos do século XIX e do início do século 
XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo burguês, o declínio 
das aristocracias fundiárias e o desenvolvimento da consciência de 
classe entre os trabalhadores9.

Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando o 
Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da sociedade 
civil e afirmando que o contrato entre os homens não retiraria o seu 
estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado Montesquieu 
(1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos de Locke e na obra 
O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 
poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece men-
ção o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 D.C.), defendendo que o 
homem é naturalmente bom e formulando na obra O Contrato So-
cial a teoria da vontade geral, aceita pela pequena burguesia e pelas 
camadas populares face ao seu caráter democrático. Enfim, estes 
três contratualistas trouxeram em suas obras as ideias centrais das 
Revoluções Francesa e Americana. Em comum, defendiam que o 
Estado era um mal necessário, mas que o soberano não possuía 
poder divino/absoluto, sendo suas ações limitadas pelos direitos 
dos cidadãos submetidos ao regime estatal. No entanto, Rousseau 
era o pensador que mais se diferenciava dos dois anteriores, que 
eram mais individualistas e trouxeram os principais fundamentos 
do Estado Liberal, porque defendia a entrega do poder a quem re-
almente estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais 
se aproxima da atual concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de exteriori-
zar, dogmatizar, este contrato social celebrado entre a sociedade 
e o Estado. Neste sentido, a Declaração Francesa dos Direitos do 
Homem e do Cidadão de 1789 foi o primeiro passo escrito para o 
estabelecimento de uma Constituição Escrita na França, datada de 
1791; ao passo que a Constituição dos Estados Unidos da Améri-
ca foi estabelecida em 1787, estando até hoje vigente com poucas 
emendas, notadamente por se tratar de texto sintético com apenas 
7 artigos.

Rumos do constitucionalismo
A partir dos mencionados eventos históricos, o constituciona-

lismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não apenas como fator de 
limitação do Poder Estatal, mas como verdadeiro vetor social que 
guia à efetivação de direitos e garantias fundamentais e que busca 
a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

Histórico das Constituições Brasileiras

Constituição Política do Império do Brasil de 25 de março de 
1824

Trata-se do texto constitucional outorgado pelo imperador 
Dom Pedro I após a independência brasileira em 07 de setembro de 
1822. Inicialmente, o imperador havia chamado os representantes 
da província para discutirem o seu texto, mas dissolveu a Assem-
bleia e nomeou pessoas que elaboraram a Carta que posteriormen-
te ele outorgou.

9 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: do 
homem das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert 
E. Lerner e Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.
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Uma de suas principais características é a criação de um Poder 
Moderador, exercido pelo imperador, que controlava os demais po-
deres, conforme o artigo 98 da referida Carta: “O Poder Moderador 
é a chave de toda a organização Política, e é delegado privativamen-
te ao Imperador, como Chefe Supremo da Nação, e seu Primeiro Re-
presentante, para que incessantemente vele sobre a manutenção 
da Independência, equilíbrio, e harmonia dos mais Poderes Políti-
cos”. Sendo assim, criava um Estado imperial, unitário (centralizado 
no imperador). 

Foi a que por mais tempo vigorou no Brasil – 65 anos. Era se-
mirrígida, criando procedimentos diversos de alteração das normas 
constitucionais (única brasileira que teve esta característica). Esta-
belecia o catolicismo como religião oficial (Estado confessional). 
Não permitia que todos votassem, mas apenas os que demonstras-
sem certa renda (sufrágio censitário).

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 24 
de fevereiro de 1891

Foi promulgada por representantes reunidos em Congresso 
Constituinte, presididos pelo primeiro presidente civil do Brasil (Es-
tado presidencialista), Prudente de Moraes, após a queda do Im-
pério, diante da proclamação da República em 15 de novembro de 
1889.

Em termos de modelo político, se inspirou no norte-americano, 
recentemente adotado após a independência das 13 colônias, de-
nominado Estado federalista. Quanto ao modelo filosófico, seguiu 
o positivismo de Augusto Comte (do qual se extraiu o lema “Ordem 
e Progresso”.

O Estado deixa de ser confessional, não mais tendo a religião 
católica como oficial, se tornando um Estado laico. 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 16 
de julho de 1934

Promulgada por uma Assembleia Nacional Constituinte reuni-
da no Rio de Janeiro, a qual elegeu indiretamente Getúlio Vargas 
como Presidente da República. Decorreu de um delicado contexto 
histórico, após a quebra da Bolsa de Nova Iorque em 1929, entran-
do em crise a política do café com leite segundo a qual a indicação 
do Presidente deveria se revezar entre mineiros e paulistas. O pau-
lista Washington Luís, em vez de respeitar a ordem, indicou outro 
paulista, Júlio Prestes, levando os mineiros a lançarem candidato de 
oposição, Getúlio Vargas. Com a Revolução de 1930, Washington 
Luís foi deposto e, após a derrota de São Paulo na Revolução Cons-
titucionalista de 1932, entendeu-se que seria necessário elaborar 
uma nova Constituição.

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
A alteração mais sensível quanto à Constituição anterior consistiu 
na instauração do constitucionalismo social, garantindo expressa-
mente os direitos fundamentais de segunda dimensão ao criar a 
Justiça do Trabalho, colacionar os direitos sociais e assegurar a edu-
cação fundamental gratuita, bem como estabelecendo o direito de 
voto da mulher.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 10 de novembro 
de 1937

Sob o argumento de que um golpe comunista estaria se infil-
trando no país (plano Cohen), Getúlio Vargas ab-rogou a Constitui-
ção de 1934 e outorgou a Carta de 1937. Sendo assim, trata-se de 
Constituição outorgada, fruto da concepção ideológica totalitária 
do integralismo. Esta Constituição foi apelidada de polaca, por ser 
influenciada pela Constituição totalitária da Polônia e por sua ori-
gem espúria, não genuína. 

O federalismo foi mantido na teoria, mas na prática o que se 
percebia era a intervenção crescente da União nos Estados-mem-
bros pela nomeação dos interventores federais. Também a sepa-
ração dos poderes se torna uma falácia, mediante a transferência 
de ampla competência legislativa ao Presidente e a conferência de 
poder a este para dissolver a Câmara dos Deputados e colocar em 
recesso o Conselho Federal. Neste sentido, na vigência desta Carta 
a atividade legislativa passou a se dar predominantemente pelos 
decretos-leis (ato legislativo do Presidente com força de lei federal), 
restando em recesso o Congresso Nacional.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro 
de 1946

Em 29 de outubro de 1945 um golpe militar derrubou a ditadu-
ra de Vargas, depondo o então Presidente, que havia iniciado ten-
tativas de restabelecer a alternância de poder, como a autorização 
de funcionamento dos partidos políticos, mas que após uma onda 
de manifestações para sua permanência parecia relutante (que-
remismo). Ao final de 1945 foram realizadas eleições diretas, que 
levaram ao poder o General Eurico Gaspar Dutra, candidato do Par-
tido Social Democrático contra o candidato da União Democrática 
Nacional, Brigadeiro Eduardo Gomes.

Foi convocada Assembleia Nacional Constituinte que promul-
gou a Constituição de 1946 e restabeleceu o Estado Democrático de 
Direito, devolvendo autonomia aos Estados-membros. 

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Logo, o federalismo e a separação dos poderes deixam de ser mera 
fachada. 

Nos anos 50, realizam-se eleições livres e diretas que recon-
duzem Getúlio ao poder, mas agora ele assume num contexto não 
ditatorial, com Poder Legislativo funcionando e Estados-membros 
independentes. Na tentativa de eliminar esta oposição, Getúlio or-
ganiza atentado contra seu líder, Carlos Lacerda, que é frustrado. 
Após, em 1955, Getúlio se suicida no palácio do catete.

Então, é eleito Juscelino Kubitscheck de Oliveira, que cumpre 
com o propósito de transferir a capital do país ao planalto central 
(Brasília). Após seu mandato, é eleito Jânio da Silva Quadros, que 
renuncia numa tentativa de obter mais poderes porque imaginava 
que o Congresso se oporia à sua renúncia para evitar que João Gou-
lart, seu vice, assumisse. Contudo, a renúncia foi aceita, emendan-
do-se a Constituição para colocar João Goulart na posição de chefe 
de Estado e Tancredo Neves na de chefe de governo, mudança que 
foi rejeitada em plebiscito posterior, passando João Goulart a con-
centrar as duas funções no cargo de Presidente da República.

Constituição da República Federativa do Brasil de 24 de janei-
ro de 1967

Diante de iniciativas de João Goulart contra os interesses mili-
tares, é dado golpe em 31 de março de 1964, a princípio apoiado 
pela população. Então, os militares outorgam ato institucional pelo 
qual se revestem de poder normativo, passam a poder caçar parla-
mentares, suspender direitos políticos, restringir direitos e garan-
tias e requerer nomeação de Presidente da República ao Congresso 
Nacional, findando as eleições diretas e livres. O segundo ato insti-
tucional põe o Congresso em recesso e extingue partidos políticos. 

Este Congresso somente é ressuscitado para votar a Constitui-
ção enviada pelo Presidente, homologando-a sem qualquer auto-
nomia. A Constituição é, assim, promulgada, mas não de forma de-
mocrática. Logo, pode ser considerada imposta, outorgada. 
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Em termos meramente teóricos, a Constituição de 1967 man-
tinha o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. Contu-
do, de forma inegável concentrava os poderes na União e no Poder 
Executivo. Em verdade, a Constituição permitia esta concentração 
e intervenção, mas ela era regulamentada por meio dos atos insti-
tucionais, que reformavam a Constituição e derrogavam seus dis-
positivos.

Entre os atos institucionais, destaca-se o denominado ato insti-
tucional nº 5, pelo qual continuaria em vigor a Constituição no que 
não contrariasse este ato, sendo que ele estabelecia uma restrição 
sem precedentes dos direitos individuais e políticos. O AI nº 5 foi 
uma resposta ao movimento de contestação ao sistema político que 
se fortalecia. 

Em 17 de outubro de 1969 sobrevém a Emenda Constitucional 
nº 1/69, que altera a Constituição de 1967 de forma substancial, 
a ponto de ser considerada por parte da doutrina e pelo próprio 
Supremo Tribunal Federal como Constituição autônoma. Entre ou-
tras disposições, legalizava a pena de morte, a pena de banimento e 
validava os atos institucionais. Sendo assim, distanciava ainda mais 
o país do modelo democrático.

Histórico e Estrutura da Constituição Federal de 1988

O início da redemocratização do Brasil se deu no governo Gei-
sel, que assumiu a presidência em março de 1974 prometendo dar 
início a um processo de redemocratização gradual e seguro, deno-
minado distensão. A verdade é que a força militar estava desgas-
tada e nem ao menos era mais viável manter o rigoroso controle 
exercido na ditadura. A era do chamado “milagre econômico” che-
gava ao fim, desencadeando-se movimentos de greve em todo país. 
Logo, não se tratou de ato nobre ou de boa vontade de Geisel ou 
dos militares.

No governo Geisel, é promulgada a Emenda Constitucional nº 
11 à Constituição de 1967, revogando os atos institucionais. No iní-
cio do governo seguinte, de Figueiredo, é promulgada a Lei da Anis-
tia, retornando os banidos ao Brasil. 

A primeira eleição neste contexto de redemocratização foi in-
direta, vencida por Tancredo Neves, que adoeceu antes de assumir, 
passando a posição a José Sarney. No governo Sarney foi convocada 
a Assembleia Constituinte, que elaborou a Constituição Federal de 
1988.

Com efeito, após um longo período de 21 anos, o regime militar 
ditatorial no Brasil caiu, deflagrando-se num processo democrático. 
As forças de oposição foram beneficiadas neste processo de abertu-
ra, conseguindo relevantes conquistas sociais e políticas, processo 
que culminou na Constituição de 198810.

“A luta pela normalização democrática e pela conquista do Es-
tado de Direito Democrático começará assim que instalou o golpe 
de 1964 e especialmente após o AI5, que foi o instrumento mais au-
toritário da história política do Brasil. Tomará, porém, as ruas, a par-
tir da eleição de Governadores em 1982. Intensificar-se-á, quando, 
no início de 1984, as multidões acorreram entusiásticas e ordeiras 
aos comícios em prol da eleição direta do Presidente da República, 
interpretando o sentimento da Nação, em busca do reequilíbrio da 
vida nacional, que só poderia consubstanciar-se numa nova ordem 
constitucional que refizesse o pacto político-social”11.

10 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucio-
nal Internacional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.

11 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positi-
vo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

A atual Constituição institucionaliza a instauração de um regi-
me político democrático no Brasil, além de introduzir indiscutível 
avanço na consolidação legislativa dos direitos e garantias funda-
mentais e na proteção dos grupos vulneráveis brasileiros. Assim, a 
partir da Constituição de 1988 os direitos humanos ganharam rele-
vo extraordinário, sendo este documento o mais abrangente e por-
menorizado de direitos fundamentais já adotado no Brasil12.

Piovesan13 lembra que o texto de 1988 inova ao disciplinar pri-
meiro os direitos e depois questões relativas ao Estado, diferente 
das demais, o que demonstra a prioridade conferida a estes direi-
tos. Logo, na Constituição de 1988, o Estado não existe para o go-
verno, mas sim para o povo.

Sendo assim, a Constituição Federal de 1988 foi promulgada, 
adotando um Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Destaca-se que a escolha pela forma e pelo sistema de governo foi 
feita pela participação direta do povo mediante plebiscito realizado 
em 21 de abril de 1963, concernente à aprovação ou rejeição de 
Emenda Constitucional que adaptaria a Constituição ao novo mo-
delo. A maioria votou pelo sistema republicano e pelo regime presi-
dencialista, mantendo a estrutura da Constituição de 1988.

A Constituição Federal de 1988 adota a seguinte estrutura:

- PREÂMBULO, que tem a função introdutória ao texto cons-
titucional, exteriorizando a ideologia majoritária da constituinte e 
que, sem dúvidas, tem importância por ser um elemento de inter-
pretação. Há posição que afirme que o preâmbulo tem força nor-
mativa, da mesma forma que existe posição em sentido contrário.

- DISPOSIÇÕES PERMANENTES, divididas em títulos:
Título I – Dos princípios fundamentais;
Título II – Dos direitos e garantias fundamentais;
Título III – Da organização do Estado;
Título IV – Da organização dos Poderes;
Título V – Da defesa do Estado e das instituições democráticas;
Título VI – Da tributação e do orçamento;
Título VII – Da ordem econômica e financeira;
Título VIII – Da ordem social;
Título IX –Das disposições constitucionais gerais.
- DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, que traz disposições de direito 

intertemporal que têm por finalidade básica regulamentar a transi-
ção de um sistema constitucional para outro.

Além disso, também compõem o bloco de constitucionalidade 
em sentido estrito, isto é, são consideradas normas constitucionais:

- EMENDAS CONSTITUCIONAIS, que decorrem do Poder Consti-
tuinte derivado, reformando o texto constitucional.

- TRATADOS SOBRE DIREITOS HUMANOS APROVADOS NOS 
MOLDES DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004 (art. 5º, §2º, 
CF), isto é, como se emenda constitucional fosse, em 2 turnos no 
Congresso Nacional por 3/5 do total dos membros de cada Casa.

Classificação das Constituições
Por fim, ressaltam-se as denominadas classificações das Cons-

tituições:

12 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucio-
nal Internacional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.

13 Ibid., p. 21-37.



NOÇÕES DE DIREITO PENAL MILITAR 

1. Aplicação da lei penal militar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Crime.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
3. Imputabilidade penal.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
4. Concurso de agentes.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
5. Penas.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
6. Aplicação da pena. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06
7. Suspensão condicional da pena. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
8. Livramento condicional.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
9. Penas acessórias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09
10. Efeitos da condenação.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
11. Ação penal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
12. Extinção da punibilidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
13. Crimes militares em tempo de paz.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
14. Crimes propriamente militares.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
15. Crimes impropriamente militares.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
16. Estatuto dos Policiais Militares do Estado do Rio Grande do Norte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
17. Código Penal Militar (Arts. 1º ao 9º) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37
18. Medidas de segurança.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37



NOÇÕES DE DIREITO PENAL MILITAR 

1

APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

CÓDIGO PENAL MILITAR
PARTE GERAL
LIVRO ÚNICO

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

 Princípio de legalidade
 Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal.

 Lei supressiva de incriminação
 Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-

xa de considerar crime, cessando, em virtude dela, a própria vigên-
cia de sentença condenatória irrecorrível, salvo quanto aos efeitos 
de natureza civil.

 Retroatividade de lei mais benigna
 § 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece o 

agente, aplica-se retroativamente, ainda quando já tenha sobrevin-
do sentença condenatória irrecorrível.

 Apuração da maior benignidade
 § 2° Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior 

e a anterior devem ser consideradas separadamente, cada qual no 
conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.

 Medidas de segurança
 Art. 3º As medidas de segurança regem-se pela lei vigente ao 

tempo da sentença, prevalecendo, entretanto, se diversa, a lei vi-
gente ao tempo da execução.

 Lei excepcional ou temporária
 Art. 4º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

 Tempo do crime
 Art. 5º Considera-se praticado o crime no momento da ação ou 

omissão, ainda que outro seja o do resultado.

 Lugar do crime
 Art. 6º Considera-se praticado o fato, no lugar em que se de-

senvolveu a atividade criminosa, no todo ou em parte, e ainda que 
sob forma de participação, bem como onde se produziu ou deveria 
produzir-se o resultado. Nos crimes omissivos, o fato considera-se 
praticado no lugar em que deveria realizar-se a ação omitida.

 Territorialidade, Extraterritorialidade
 Art. 7º Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo de conven-

ções, tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido, 
no todo ou em parte no território nacional, ou fora dêle, ainda que, 
neste caso, o agente esteja sendo processado ou tenha sido julgado 
pela justiça estrangeira.

 Território nacional por extensão
 § 1° Para os efeitos da lei penal militar consideram-se como 

extensão do território nacional as aeronaves e os navios brasileiros, 
onde quer que se encontrem, sob comando militar ou militarmente 
utilizados ou ocupados por ordem legal de autoridade competente, 
ainda que de propriedade privada.

 Ampliação a aeronaves ou navios estrangeiros
 § 2º É também aplicável a lei penal militar ao crime praticado 

a bordo de aeronaves ou navios estrangeiros, desde que em lugar 
sujeito à administração militar, e o crime atente contra as institui-
ções militares.

 Conceito de navio
 § 3º Para efeito da aplicação dêste Código, considera-se navio 

tôda embarcação sob comando militar.

 Pena cumprida no estrangeiro
 Art. 8° A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta 

no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é computa-
da, quando idênticas.

 Crimes militares em tempo de paz
 Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
 I - os crimes de que trata êste Código, quando definidos de 

modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qualquer 
que seja o agente, salvo disposição especial;

 II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legisla-
ção penal, quando praticados: (Redação dada pela Lei nº 13.491, 
de 2017)

 a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra 
militar na mesma situação ou assemelhado;

 b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em 
lugar sujeito à administração militar, contra militar da reserva, ou 
reformado, ou assemelhado, ou civil;

 c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em 
comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do 
lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva, ou 
reformado, ou civil; (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)

 d) por militar durante o período de manobras ou exercício, 
contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

 e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, con-
tra o patrimônio sob a administração militar, ou a ordem adminis-
trativa militar;

 f) revogada. (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)
 III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, 

ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se como 
tais não só os compreendidos no inciso I, como os do inciso II, nos 
seguintes casos:

 a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a 
ordem administrativa militar;

 b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em 
situação de atividade ou assemelhado, ou contra funcionário de Mi-
nistério militar ou da Justiça Militar, no exercício de função inerente 
ao seu cargo;

 c) contra militar em formatura, ou durante o período de pron-
tidão, vigilância, observação, exploração, exercício, acampamento, 
acantonamento ou manobras;

 d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, 
contra militar em função de natureza militar, ou no desempenho 
de serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública, 
administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para 
aquêle fim, ou em obediência a determinação legal superior. 

§ 1° Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra 
a vida e cometidos por militares contra civil, serão da competência 
do Tribunal do Júri. (Redação dada pela Lei nº 13.491, de 2017)

§ 2° Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra 
a vida e cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, 
serão da competência da Justiça Militar da União, se praticados no 
contexto: (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)
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I – do cumprimento de atribuições que lhes forem estabele-
cidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da 
Defesa; (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou 
de missão militar, mesmo que não beligerante; ou (Incluído pela Lei 
nº 13.491, de 2017)

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de 
garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas 
em conformidade com o disposto no art. 142 da Constituição Fede-
ral e na forma dos seguintes diplomas legais: (Incluído pela Lei nº 
13.491, de 2017)

a) Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro 
de Aeronáutica; (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

b) Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999; (Incluída 
pela Lei nº 13.491, de 2017)

c) Decreto-Lei no 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de 
Processo Penal Militar; e (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

d) Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. (Inclu-
ída pela Lei nº 13.491, de 2017)

 Crimes militares em tempo de guerra
 Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:
 I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de 

guerra;
 II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;
 III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam 

com igual definição na lei penal comum ou especial, quando prati-
cados, qualquer que seja o agente:

 a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupa-
do;

 b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem compro-
meter a preparação, a eficiência ou as operações militares ou, de 
qualquer outra forma, atentam contra a segurança externa do País 
ou podem expô-la a perigo;

 IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embo-
ra não previstos neste Código, quando praticados em zona de efeti-
vas operações militares ou em território estrangeiro, militarmente 
ocupado.

 Militares estrangeiros
 Art. 11. Os militares estrangeiros, quando em comissão ou es-

tágio nas fôrças armadas, ficam sujeitos à lei penal militar brasileira, 
ressalvado o disposto em tratados ou convenções internacionais.

 Equiparação a militar da ativa
 Art. 12. O militar da reserva ou reformado, empregado na ad-

ministração militar, equipara-se ao militar em situação de atividade, 
para o efeito da aplicação da lei penal militar.

 Militar da reserva ou reformado
 Art. 13. O militar da reserva, ou reformado, conserva as res-

ponsabilidades e prerrogativas do pôsto ou graduação, para o efei-
to da aplicação da lei penal militar, quando pratica ou contra êle é 
praticado crime militar.

 Defeito de incorporação
 Art. 14. O defeito do ato de incorporação não exclui a aplicação 

da lei penal militar, salvo se alegado ou conhecido antes da prática 
do crime.

 Tempo de guerra
 Art. 15. O tempo de guerra, para os efeitos da aplicação da lei 

penal militar, começa com a declaração ou o reconhecimento do 
estado de guerra, ou com o decreto de mobilização se nêle estiver 
compreendido aquêle reconhecimento; e termina quando ordena-
da a cessação das hostilidades.

 Contagem de prazo
 Art. 16. No cômputo dos prazos inclui-se o dia do comêço. Con-

tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum.

 Legislação especial. Salário-mínimo
 Art. 17. As regras gerais dêste Código aplicam-se aos fatos 

incriminados por lei penal militar especial, se esta não dispõe de 
modo diverso. Para os efeitos penais, salário mínimo é o maior 
mensal vigente no país, ao tempo da sentença.

 
Crimes praticados em prejuízo de país aliado
 Art. 18. Ficam sujeitos às disposições dêste Código os crimes 

praticados em prejuízo de país em guerra contra país inimigo do 
Brasil:

 I - se o crime é praticado por brasileiro;
 II - se o crime é praticado no território nacional, ou em territó-

rio estrangeiro, militarmente ocupado por fôrça brasileira, qualquer 
que seja o agente.

 Infrações disciplinares
 Art. 19. Êste Código não compreende as infrações dos regula-

mentos disciplinares.

 Crimes praticados em tempo de guerra
 Art. 20. Aos crimes praticados em tempo de guerra, salvo dis-

posição especial, aplicam-se as penas cominadas para o tempo de 
paz, com o aumento de um têrço.

 Assemelhado
 Art. 21. Considera-se assemelhado o servidor, efetivo ou não, 

dos Ministérios da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, sub-
metido a preceito de disciplina militar, em virtude de lei ou regu-
lamento.

 
Pessoa considerada militar
 Art. 22. É considerada militar, para efeito da aplicação dêste 

Código, qualquer pessoa que, em tempo de paz ou de guerra, seja 
incorporada às fôrças armadas, para nelas servir em pôsto, gradua-
ção, ou sujeição à disciplina militar.

 Equiparação a comandante
 Art. 23. Equipara-se ao comandante, para o efeito da aplicação 

da lei penal militar, tôda autoridade com função de direção.

 Conceito de superior
 Art. 24. O militar que, em virtude da função, exerce autorida-

de sôbre outro de igual pôsto ou graduação, considera-se superior, 
para efeito da aplicação da lei penal militar.

 Crime praticado em presença do inimigo
 Art. 25. Diz-se crime praticado em presença do inimigo, quan-

do o fato ocorre em zona de efetivas operações militares, ou na 
iminência ou em situação de hostilidade.

 Referência a “brasileiro” ou “nacional”
 Art. 26. Quando a lei penal militar se refere a “brasileiro” ou 

“nacional”, compreende as pessoas enumeradas como brasileiros 
na Constituição do Brasil.
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 Estrangeiros
 Parágrafo único. Para os efeitos da lei penal militar, são consi-

derados estrangeiros os apátridas e os brasileiros que perderam a 
nacionalidade.

 Os que se compreendem, como funcionários da Justiça Militar
 Art. 27. Quando êste Código se refere a funcionários, compre-

ende, para efeito da sua aplicação, os juízes, os representantes do 
Ministério Público, os funcionários e auxiliares da Justiça Militar.

 Casos de prevalência do Código Penal Militar
 Art. 28. Os crimes contra a segurança externa do país ou con-

tra as instituições militares, definidos neste Código, excluem os da 
mesma natureza definidos em outras leis.

CRIME

TÍTULO II
DO CRIME

 Relação de causalidade
 Art. 29. O resultado de que depende a existência do crime 

somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

 § 1º A superveniência de causa relativamente independente 
exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado. Os fatos 
anteriores, imputam-se, entretanto, a quem os praticou.

 § 2º A omissão é relevante como causa quando o omitente 
devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe 
a quem tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 
a quem, de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o 
resultado; e a quem, com seu comportamento anterior, criou o ris-
co de sua superveniência.

 Art. 30. Diz-se o crime:

 Crime consumado
 I - consumado, quando nêle se reúnem todos os elementos de 

sua definição legal;
 Tentativa
 II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por 

circunstâncias alheias à vontade do agente.
 Pena de tentativa
 Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a pena correspon-

dente ao crime, diminuída de um a dois terços, podendo o juiz, no 
caso de excepcional gravidade, aplicar a pena do crime consumado.

 Desistência voluntária e arrependimento eficaz
 Art. 31. O agente que, voluntàriamente, desiste de prosseguir 

na execução ou impede que o resultado se produza, só responde 
pelos atos já praticados.

 Crime impossível
 Art. 32. Quando, por ineficácia absoluta do meio empregado 

ou por absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-
-se o crime, nenhuma pena é aplicável.

 Art. 33. Diz-se o crime:

 Culpabilidade
 I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco 

de produzi-lo;

 II - culposo, quando o agente, deixando de empregar a cautela, 
atenção, ou diligência ordinária, ou especial, a que estava obrigado 
em face das circunstâncias, não prevê o resultado que podia prever 
ou, prevendo-o, supõe levianamente que não se realizaria ou que 
poderia evitá-lo.

 Excepcionalidade do crime culposo
 Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém 

pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pra-
tica dolosamente.

 Nenhuma pena sem culpabilidade
 Art. 34. Pelos resultados que agravam especialmente as penas 

só responde o agente quando os houver causado, pelo menos, cul-
posamente.

 Erro de direito
 Art. 35. A pena pode ser atenuada ou substituída por outra 

menos grave quando o agente, salvo em se tratando de crime que 
atente contra o dever militar, supõe lícito o fato, por ignorância ou 
erro de interpretação da lei, se escusáveis.

 Erro de fato
 Art. 36. É isento de pena quem, ao praticar o crime, supõe, por 

erro plenamente escusável, a inexistência de circunstância de fato 
que o constitui ou a existência de situação de fato que tornaria a 
ação legítima.

 Erro culposo
 1º Se o erro deriva de culpa, a este título responde o agente, se 

o fato é punível como crime culposo.

 Erro provocado
 2º Se o erro é provocado por terceiro, responderá este pelo 

crime, a título de dolo ou culpa, conforme o caso.

 Erro sobre a pessoa
 Art. 37. Quando o agente, por êrro de percepção ou no uso 

dos meios de execução, ou outro acidente, atinge uma pessoa em 
vez de outra, responde como se tivesse praticado o crime contra 
aquela que realmente pretendia atingir. Devem ter-se em conta não 
as condições e qualidades da vítima, mas as da outra pessoa, para 
configuração, qualificação ou exclusão do crime, e agravação ou 
atenuação da pena.

 Erro quanto ao bem jurídico
 § 1º Se, por erro ou outro acidente na execução, é atingido 

bem jurídico diverso do visado pelo agente, responde este por cul-
pa, se o fato é previsto como crime culposo.

 Duplicidade do resultado
 § 2º Se, no caso do artigo, é também atingida a pessoa visada, 

ou, no caso do parágrafo anterior, ocorre ainda o resultado preten-
dido, aplica-se a regra do art. 79.

 Art. 38. Não é culpado quem comete o crime:

 Coação irresistível
 a) sob coação irresistível ou que lhe suprima a faculdade de 

agir segundo a própria vontade;



NOÇÕES DE DIREITO PENAL MILITAR 

4

 Obediência hierárquica
b) em estrita obediência a ordem direta de superior hierárqui-

co, em matéria de serviços.
 1° Responde pelo crime o autor da coação ou da ordem.
 2° Se a ordem do superior tem por objeto a prática de ato 

manifestamente criminoso, ou há excesso nos atos ou na forma da 
execução, é punível também o inferior.

 Estado de necessidade, com excludente de culpabilidade
 Art. 39. Não é igualmente culpado quem, para proteger direito 

próprio ou de pessoa a quem está ligado por estreitas relações de 
parentesco ou afeição, contra perigo certo e atual, que não provo-
cou, nem podia de outro modo evitar, sacrifica direito alheio, ainda 
quando superior ao direito protegido, desde que não lhe era razoà-
velmente exigível conduta diversa.

 Coação física ou material
 Art. 40. Nos crimes em que há violação do dever militar, o 

agente não pode invocar coação irresistível senão quando física ou 
material.

 Atenuação de pena
 Art. 41. Nos casos do art. 38, letras a e b , se era possível resistir 

à coação, ou se a ordem não era manifestamente ilegal; ou, no caso 
do art. 39, se era razoàvelmente exigível o sacrifício do direito ame-
açado, o juiz, tendo em vista as condições pessoais do réu, pode 
atenuar a pena.

 Exclusão de crime
 Art. 42. Não há crime quando o agente pratica o fato:
 I - em estado de necessidade;
 II - em legítima defesa;
 III - em estrito cumprimento do dever legal;
 IV - em exercício regular de direito.
 Parágrafo único. Não há igualmente crime quando o coman-

dante de navio, aeronave ou praça de guerra, na iminência de peri-
go ou grave calamidade, compele os subalternos, por meios violen-
tos, a executar serviços e manobras urgentes, para salvar a unidade 
ou vidas, ou evitar o desânimo, o terror, a desordem, a rendição, a 
revolta ou o saque.

 Estado de necessidade, como excludente do crime
 Art. 43. Considera-se em estado de necessidade quem pratica 

o fato para preservar direito seu ou alheio, de perigo certo e atual, 
que não provocou, nem podia de outro modo evitar, desde que o 
mal causado, por sua natureza e importância, é consideravelmente 
inferior ao mal evitado, e o agente não era legalmente obrigado a 
arrostar o perigo.

 Legítima defesa
 Art. 44. Entende-se em legítima defesa quem, usando mode-

radamente dos meios necessários, repele injusta agressão, atual ou 
iminente, a direito seu ou de outrem.

 Excesso culposo
 Art. 45. O agente que, em qualquer dos casos de exclusão de 

crime, excede culposamente os limites da necessidade, responde 
pelo fato, se êste é punível, a título de culpa.

 Excesso escusável
 Parágrafo único. Não é punível o excesso quando resulta de 

escusável surprêsa ou perturbação de ânimo, em face da situação.

 Excesso doloso
 Art. 46. O juiz pode atenuar a pena ainda quando punível o 

fato por excesso doloso.

 Elementos não constitutivos do crime
 Art. 47. Deixam de ser elementos constitutivos do crime:
 I - a qualidade de superior ou a de inferior, quando não conhe-

cida do agente;

 II - a qualidade de superior ou a de inferior, a de oficial de dia, 
de serviço ou de quarto, ou a de sentinela, vigia, ou plantão, quan-
do a ação é praticada em repulsa a agressão.

IMPUTABILIDADE PENAL

TÍTULO III
DA IMPUTABILIDADE PENAL

 Inimputáveis
 Art. 48. Não é imputável quem, no momento da ação ou da 

omissão, não possui a capacidade de entender o caráter ilícito do 
fato ou de determinar-se de acôrdo com êsse entendimento, em 
virtude de doença mental, de desenvolvimento mental incompleto 
ou retardado.

 Redução facultativa da pena
 Parágrafo único. Se a doença ou a deficiência mental não supri-

me, mas diminui consideràvelmente a capacidade de entendimento 
da ilicitude do fato ou a de autodeterminação, não fica excluída a 
imputabilidade, mas a pena pode ser atenuada, sem prejuízo do 
disposto no art. 113.

 Embriaguez
 Art. 49. Não é igualmente imputável o agente que, por embria-

guez completa proveniente de caso fortuito ou fôrça maior, era, ao 
tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o 
caráter criminoso do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento.

 Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, 
se o agente por embriaguez proveniente de caso fortuito ou fôrça 
maior, não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena capa-
cidade de entender o caráter criminoso do fato ou de determinar-se 
de acordo com esse entendimento.

 Menores
 Art. 50. O menor de dezoito anos é inimputável, salvo se, já 

tendo completado dezesseis anos, revela suficiente desenvolvimen-
to psíquico para entender o caráter ilícito do fato e determinar-se 
de acordo com este entendimento. Neste caso, a pena aplicável é 
diminuída de um terço até a metade.

 Equiparação a maiores
 Art. 51. Equiparam-se aos maiores de dezoito anos, ainda que 

não tenham atingido essa idade:
 a) os militares;
 b) os convocados, os que se apresentam à incorporação e os 

que, dispensados temporàriamente desta, deixam de se apresentar, 
decorrido o prazo de licenciamento;

 c) os alunos de colégios ou outros estabelecimentos de ensi-
no, sob direção e disciplina militares, que já tenham completado 
dezessete anos.
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 Art. 52. Os menores de dezesseis anos, bem como os meno-
res de dezoito e maiores de dezesseis inimputáveis, ficam sujeitos 
às medidas educativas, curativas ou disciplinares determinadas em 
legislação especial.

CONCURSO DE AGENTES

TÍTULO IV
DO CONCURSO DE AGENTES

Co-autoria
 Art. 53. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime inci-

de nas penas a êste cominadas.

 Condições ou circunstâncias pessoais
 § 1º A punibilidade de qualquer dos concorrentes é indepen-

dente da dos outros, determinando-se segundo a sua própria cul-
pabilidade. Não se comunicam, outrossim, as condições ou circuns-
tâncias de caráter pessoal, salvo quando elementares do crime.

 Agravação de pena
 § 2° A pena é agravada em relação ao agente que:
 I - promove ou organiza a cooperação no crime ou dirige a 

atividade dos demais agentes;
 II - coage outrem à execução material do crime;
 III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à 

sua autoridade, ou não punível em virtude de condição ou qualida-
de pessoal;

 IV - executa o crime, ou nêle participa, mediante paga ou pro-
messa de recompensa.

 Atenuação de pena
 § 3º A pena é atenuada com relação ao agente, cuja participa-

ção no crime é de somenos importância.

 Cabeças
 § 4º Na prática de crime de autoria coletiva necessária, repu-

tam-se cabeças os que dirigem, provocam, instigam ou excitam a 
ação.

 § 5º Quando o crime é cometido por inferiores e um ou mais 
oficiais, são êstes considerados cabeças, assim como os inferiores 
que exercem função de oficial.

 Casos de impunibilidade
 Art. 54. O ajuste, a determinação ou instigação e o auxílio, sal-

vo disposição em contrário, não são puníveis se o crime não chega, 
pelo menos, a ser tentado.

PENAS

TÍTULO V
DAS PENAS
CAPÍTULO I

DAS PENAS PRINCIPAIS

 Penas principais
 Art. 55. As penas principais são:
 a) morte;
 b) reclusão;
 c) detenção;

 d) prisão;
 e) impedimento;
 f) suspensão do exercício do pôsto, graduação, cargo ou fun-

ção;
 g) reforma.

 Pena de morte
 Art. 56. A pena de morte é executada por fuzilamento.

 Comunicação
 Art. 57. A sentença definitiva de condenação à morte é comu-

nicada, logo que passe em julgado, ao Presidente da República, e 
não pode ser executada senão depois de sete dias após a comuni-
cação.

 Parágrafo único. Se a pena é imposta em zona de operações 
de guerra, pode ser imediatamente executada, quando o exigir o 
interêsse da ordem e da disciplina militares.

 Mínimos e máximos genéricos
 Art. 58. O mínimo da pena de reclusão é de um ano, e o máxi-

mo de trinta anos; o mínimo da pena de detenção é de trinta dias, 
e o máximo de dez anos.

 Pena até dois anos imposta a militar
 Art. 59 - A pena de reclusão ou de detenção até 2 (dois) anos, 

aplicada a militar, é convertida em pena de prisão e cumprida, 
quando não cabível a suspensão condicional: (Redação dada pela 
Lei nº 6.544, de 30.6.1978)

 I - pelo oficial, em recinto de estabelecimento militar;
 II - pela praça, em estabelecimento penal militar, onde fica-

rá separada de presos que estejam cumprindo pena disciplinar ou 
pena privativa de liberdade por tempo superior a dois anos.

 Separação de praças especiais e graduadas
 Parágrafo único. Para efeito de separação, no cumprimento da 

pena de prisão, atender-se-á, também, à condição das praças espe-
ciais e à das graduadas, ou não; e, dentre as graduadas, à das que 
tenham graduação especial.

 Pena do assemelhado
 Art. 60. O assemelhado cumpre a pena conforme o pôsto ou 

graduação que lhe é correspondente.
 Pena dos não assemelhados
 Parágrafo único. Para os não assemelhados dos Ministérios 

Militares e órgãos sob contrôle dêstes, regula-se a correspondência 
pelo padrão de remuneração.

 Pena superior a dois anos, imposta a militar
 Art. 61 - A pena privativa da liberdade por mais de 2 (dois) 

aos, aplicada a militar, é cumprida em penitenciária militar e, na 
falta dessa, em estabelecimento prisional civil, ficando o recluso 
ou detento sujeito ao regime conforme a legislação penal comum, 
de cujos benefícios e concessões, também, poderá gozar. (Redação 
dada pela Lei nº 6.544, de 30.6.1978)

 Pena privativa da liberdade imposta a civil
 Art. 62 - O civil cumpre a pena aplicada pela Justiça Militar, 

em estabelecimento prisional civil, ficando ele sujeito ao regime 
conforme a legislação penal comum, de cujos benefícios e conces-
sões, também, poderá gozar. (Redação dada pela Lei nº 6.544, de 
30.6.1978)

 Cumprimento em penitenciária militar
 Parágrafo único - Por crime militar praticado em tempo de 

guerra poderá o civil ficar sujeito a cumprir a pena, no todo ou em 
parte em penitenciária militar, se, em benefício da segurança na-
cional, assim o determinar a sentença. (Redação dada pela Lei nº 
6.544, de 30.6.1978)
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INFRAÇÃO PENAL: ELEMENTOS, ESPÉCIES, CLASSIFICA-
ÇÃO DOUTRINÁRIA DAS INFRAÇÕES PENAIS; SUJEITO 

ATIVO E SUJEITO PASSIVO DA INFRAÇÃO PENAL

INFRAÇÃO PENAL

Elementos da Infração Penal
A infração penal ocorre quando uma pessoa pratica qualquer 

conduta descrita na lei e, através dessa conduta, ofende um bem 
jurídico de uma terceira pessoa.

Ou seja, as infrações penais constituem determinados com-
portamentos humanos proibidos por lei, sob a ameaça de uma 
pena.

Espécies de Infração Penal
 A legislação brasileira, apresenta um sistema bipartido sobre 

as espécies de infração penal, uma vez que existem apenas duas 
espécies (crime = delito ≠ contravenção). Situação diferente ocor-
re com alguns países tais como a França e a Espanha que adota-
ram o sistema tripartido (crime ≠ delito ≠ contravenção).

As duas espécies de infração penal são: o crime, considera-
do o mesmo que delito, e a contravenção. Ilustre-se, porém que, 
apesar de existirem duas espécies, os conceitos são bem pareci-
dos, diferenciando-se apenas na gravidade da conduta e no tipo 
(natureza) da sanção ou pena.

No que diz respeito à gravidade da conduta, os crimes e deli-
tos se distinguem por serem infrações mais graves, enquanto que 
a contravenção refere-se às infrações menos graves.

Em relação ao tipo da sanção, a diferença tem origem no Art. 
1º da Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto-Lei 3.914/41).

 
Art. 1º - Considera-se crime a infração penal que a lei comina 

pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alter-
nativa ou cumulativamente com a pena de multa; contravenção, 
a infração penal a que a lei comina, isoladamente, penas de prisão 
simples ou de multa, ou ambas. Alternativa ou cumulativamente.

Em razão dos crimes serem condutas mais graves, então eles 
são repelidos através da imposição de penas mais graves (reclu-
são ou detenção e/ou multa). 

As contravenções, todavia, por serem condutas menos gra-
ves, são sancionadas com penas menos graves (prisão simples e/
ou multa).

A escolha se determinada infração penal será crime/delito ou 
contravenção é puramente política, da mesma forma que o cri-
tério de escolha dos bens que devem ser protegidos pelo Direito 
Penal. Além disso, o que hoje é considerado crime pode vir, no 
futuro, a ser considerada infração e vice-versa. O exemplo disso 
aconteceu com a conduta de portar uma arma ilegalmente. Até 
1997, tal conduta caracterizava uma mera contravenção, porém, 
com o advento da Lei 9.437/97, esta infração passou a ser consi-
derada crime/delito.

Diferenças práticas entre crimes e contravenções 
a) Tentativa: no crime/delito a tentativa é punível, enquan-

to que na contravenção, por força do Art. 4º do Decreto-Lei 
3.688/41, a tentativa não é punível. 

b) Extraterritorialidade: no crime/delito, nas situações do Art. 
7º do Código Penal, a extraterritorialidade é aplicada, enquanto 
que nas contravenções a extraterritorialidade não é aplicada. 

c) Tempo máximo de pena: no crime/delito, o tempo máximo 
de cumprimento de pena é de 40 anos, enquanto que nas contra-
venções, por serem menos graves, o tempo máximo de cumpri-
mento de pena é de 5 anos.

 
d) Reincidência: de acordo com o Art. 7º do Decreto-Lei 

3.688/41, é possível a reincidência nas contravenções. A reinci-
dência ocorrerá após a prática de crime ou contravenção no Brasil 
e após a prática de crime no estrangeiro. Não há reincidência após 
a prática de contravenção no estrangeiro.

 
“Art. 7º Verifica-se a reincidência quando o agente pratica 

uma contravenção depois de passar em julgado a sentença que o 
tenha condenado, no Brasil ou no estrangeiro, por qualquer cri-
me, ou, no Brasil, por motivo de contravenção.”

 
Semelhança no estudo dos crimes e contravenções. 
Vimos que em termos práticos existem algumas diferenças 

entre crime e contravenção, porém, não podemos falar o mesmo 
sobre a essência dessas infrações. Tanto a contravenção como o 
crime, substancialmente, são fatos típicos, ilícitos e, para alguns, 
culpáveis.

Ou seja, possuem a mesma estrutura.
 
Crimes Hediondos
 Diferente do que costuma se pensar no senso comum, juri-

dicamente, crime hediondo não é o crime praticado com extrema 
violência e com requintes de crueldade e sem nenhum senso de 
compaixão ou misericórdia por parte de seus autores, mas sim um 
dos crimes expressamente previstos na Lei nº 8.072/90. Portanto, 
são crimes que o legislador entendeu merecerem maior reprova-
ção por parte do Estado.

Os crimes hediondos, do ponto de vista criminológico, são os 
crimes que estão no topo da pirâmide de desvaloração criminal, 
devendo, portanto, ser entendidos como crimes mais graves ou 
revoltantes, que causam maior aversão à coletividade.

Do ponto de vista semântico, o termo hediondo significa ato 
profundamente repugnante, imundo, horrendo, sórdido, ou seja, 
um ato indiscutivelmente nojento, segundo os padrões da moral 
vigente.

O crime hediondo é o crime que causa profunda e consensual 
repugnância por ofender, de forma acentuadamente grave, va-
lores morais de indiscutível legitimidade, como o sentimento co-
mum de piedade, de fraternidade, de solidariedade e de respeito 
à dignidade da pessoa humana.

O conceito de crime hediondo repousa na ideia de que exis-
tem condutas que se revelam como a antítese extrema dos pa-
drões éticos de comportamento social, de que seus autores são 
portadores de extremo grau de perversidade, periculosidade e 
em razão disso, merecem sempre o grau máximo de reprovação 
ética por parte da sociedade e do próprio sistema de controle.

Destarte, foi aprovada por unanimidade na Câmara dos De-
putados um projeto de lei que restringe o benefício da progressão 
de regime para os presos condenados por crimes hediondos. A lei 
11.464/07 mudou a progressão de regime, no caso dos condena-
dos aos crimes hediondos e equiparados, dar-se-á após o cumpri-
mento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 
de 3/5 (três quintos), se reincidente. 

São considerados crimes hediondos:
 1. Homicídio simples, quando em atividade típica de grupo 

de extermínio
(art. 121);
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2. Homicídio qualificado
(art. 121, § 2o, I, II, III, IV e V);
3. Latrocínio
(art. 157, § 3o);
4. Extorsão qualificada pela morte
(art. 158, § 2o);
5. Extorsão mediante seqüestro simples e na forma qualifi-

cada
(art. 159, caput, e §§ 1o, 2o e 3o);
6. Estupro
(art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 

único);
7. Atentado violento ao pudor
(art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 

único);
8. Epidemia com resultado morte
(art. 267, § 1o);
9. Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de pro-

duto destinado a fins terapêuticos ou medicinais
(art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o B, redação dada pela Lei 

no 9.677/98);
10. Genocídio
(art.(s). 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889/56, tentado ou consuma-

do).
 
Existem crimes que não são hediondos, todavia equiparados 

a esses e submetidos, portanto, ao mesmo tratamento penal mais 
severo reservado a esta espécie de delito:

1. Terrorismo;
2. Tortura e;
3. Tráfico ilícito de entorpecentes
 
Crimes de Menor Potencial Ofensivo – segundo Damásio (1)
 Vejamos a posição de Damásio de Jesus acerca dos crimes de 

menor potencial ofensivo:
De acordo com a Lei dos Juizados Especiais Criminais (Lei n. 

9.099/95), consideram-se infrações de menor potencial ofensivo, 
sujeitando-os à sua competência, os crimes aos quais a lei comine 
pena máxima não superior a um ano (art. 61).

A Lei dita que :” Consideram-se infrações de menor potencial 
ofensivo, para os efeitos desta Lei, os crimes a que a lei comine 
pena máxima não superior a dois anos, ou multa”.

Assim, sejam da competência da Justiça Comum ou Fede-
ral, devem ser considerados delitos de menor potencial ofensivo 
aqueles aos quais a lei comine, no máximo, pena detentiva não 
superior a dois anos, ou multa; de maneira que os Juizados Espe-
ciais Criminais da Justiça Comum passam a ter competência sobre 
todos os delitos a que a norma de sanção imponha, no máximo, 
pena detentiva não superior a dois anos (até dois anos) ou multa.

Ao não se adotar essa orientação, absurdos poderão ocor-
rer na prática, em prejuízo de princípios constitucionais, como da 
igualdade e da proporcionalidade. 

De modo que o delito mais grave, por atingir um bem jurídi-
co coletivo, seria absurdamente considerado de menor potencial 
ofensivo; enquanto o outro, de menor lesividade objetiva, por 
afetar bem jurídico individual, teria a qualificação de crime de 
maior potencial ofensivo.

LEI 13.964/19

Acerca da infração penal, a lei 13.964/19, popularmente co-
nhecimento como “Pacote Anticrime”, inseriu o artigo 28-A no 
Código de Processo Penal, onde permite a aplicação do instituto 
do “acordo de não persecução penal”.

Em linhas gerais, trata-se de um instrumento concebido no 
âmbito inquisitorial, a ser oferecido de acordo com a discriciona-
riedade regrada do órgão ministerial e como mecanismo de evitar 
a propositura da ação penal.

Cumpre destacar que, os acordos com o Ministério Público 
não consistem em uma previsão recente da legislação, porquan-
to, com a lei 9.099/95, que dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais, já havia a possibilidade de transação penal 
para infrações de menor potencial ofensivo, ou seja, nos casos 
em que a pena máxima cominada ao delito não ultrapasse dois 
anos. Ainda nesse sentido, o artigo 89, da lei 9.099/95 possibilita 
a aplicação da suspensão condicional do processo, proposto pelo 
Ministério Público, por dois a quatro anos, para crimes em que a 
pena mínima for igual ou inferior a um ano, bem como, também já 
havia a possibilidade de acordo no que diz respeito à colaboração 
premiada, previsto na lei 12.850/13.

Esse modelo de justiça penal consensual já ocorria desde 
2017, com fundamento na resolução 181/17 do Conselho Nacio-
nal do Ministério Público1, posteriormente alterada pela resolu-
ção 183/172.

Com a chegada do artigo 28-A do Código de Processo Pe-
nal, acrescido pela lei 13.964/19 – Pacote Anticrime, foi possível 
abranger o acordo de não persecução penal com o Ministério Pú-
blico, em caso de infração penal praticado sem violência ou grava 
ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, em que 
não seja caso de arquivamento, bem como tendo o investigado 
confessado formal e circunstancialmente a prática de tal infração.

Uma das finalidades do acordo de não persecução penal, 
além de garantir uma maior celeridade, eficiência e economia 
processual, tem o condão de reparação do dano à vítima, ao pas-
so que uma das condições para a propositura do acordo é a de 
reparação à vítima, salvo impossibilidade de fazê-lo.

Nesse sentido, Rogério Sanches e Renee do Ó Souza lecionam 
que:

O Acordo de Não Persecução Penal não implica qualquer 
desvantagem ao ofendido, notadamente nos crimes em que ele 
é bem definido, visto que o primeiro requisito para a celebração 
do Acordo de Não Persecução Penal é a necessidade imperiosa de 
reparação de danos sofridos o que atende seus interesses ime-
diatos e à moderna tendência criminológica de revalorização da 
vítima no processo penal.

Para a propositura do acordo de não persecução penal, além 
dos requisitos acima elencados, é necessário algumas condições 
ajustadas cumulativa e alternativamente, quais sejam: I) reparar 
o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de 
fazê-lo; II) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados 
pelo Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito 
do crime; III) prestar serviço à comunidade ou a entidades pú-
blicas por período correspondente à pena mínima cominada ao 
delito diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo 
juízo da execução; IV) pagar prestação pecuniária, a entidade pú-
blica ou de interesse social, a ser indicada pelo juízo da execução, 
que tenha, preferencialmente, como função proteger bens jurídi-
cos iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito 
ou, V) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada 
pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível 
com a infração penal imputada. 
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Antes da edição na nova lei, a transação penal já existia no or-
denamento. Por exemplo, é prevista pela lei 9.099/99. Seu artigo 
61 estipula que são “infrações penais de menor potencial ofen-
sivo, para os efeitos desta Lei, as contravenções penais e os cri-
mes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, 
cumulada ou não com multa”. 

Contudo, a Lei 13.964/19 ampliou as possibilidades de justiça 
penal negociada, pois agora a pena mínima a ensejar o acordo, se-
gundo o artigo 28-A, é de quatro anos. Conclui-se, portanto, que 
com o advento da lei, a justiça criminal não objetiva tão somente 
a punição do agente infrator, mas, sobretudo, a reparação dos 
danos causados, numa espécie de modelo restaurativo.

Dispõe o artigo 28 A da Lei 13.964/19:
“Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o in-

vestigado confessado formal e circunstancialmente a prática de 
infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena míni-
ma inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficien-
te para reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa e alternativamente:

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na im-
possibilidade de fazê-lo;

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados 
pelo Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito 
do crime;

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por 
período correspondente à pena mínima cominada ao delito dimi-
nuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da 
execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal);

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos 
do art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser 
indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indica-
da pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível 
com a infração penal imputada.

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que 
se refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de 
aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto.

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas se-
guintes hipóteses:

I - se for cabível transação penal de competência dos Juizados 
Especiais Criminais, nos termos da lei;

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos 
probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 
profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéri-
tas;

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anterio-
res ao cometimento da infração, em acordo de não persecução 
penal, transação penal ou suspensão condicional do processo; e

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica 
ou familiar, ou praticados contra a mulher por razões da condição 
de sexo feminino, em favor do agressor.

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por 
escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo 
investigado e por seu defensor.

§ 4º Para a homologação do acordo de não persecução pe-
nal, será realizada audiência na qual o juiz deverá verificar a sua 
voluntariedade, por meio da oitiva do investigado na presença do 
seu defensor, e sua legalidade.

§ 5º Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou abu-
sivas as condições dispostas no acordo de não persecução penal, 
devolverá os autos ao Ministério Público para que seja reformula-
da a proposta de acordo, com concordância do investigado e seu 
defensor.

§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não persecução 
penal, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para que 
inicie sua execução perante o juízo de execução penal.

§ 7º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não 
atender aos requisitos legais ou quando não for realizada a ade-
quação a que se refere o § 5º deste artigo.

§ 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao 
Ministério Público para a análise da necessidade de complemen-
tação das investigações ou o oferecimento da denúncia.

§ 9º A vítima será intimada da homologação do acordo de não 
persecução penal e de seu descumprimento.

§ 10. Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no 
acordo de não persecução penal, o Ministério Público deverá co-
municar ao juízo, para fins de sua rescisão e posterior oferecimen-
to de denúncia.

§ 11. O descumprimento do acordo de não persecução pe-
nal pelo investigado também poderá ser utilizado pelo Ministério 
Público como justificativa para o eventual não oferecimento de 
suspensão condicional do processo.

§ 12. A celebração e o cumprimento do acordo de não perse-
cução penal não constarão de certidão de antecedentes criminais, 
exceto para os fins previstos no inciso III do § 2º deste artigo.

§ 13. Cumprido integralmente o acordo de não persecução 
penal, o juízo competente decretará a extinção de punibilidade.

§ 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em 
propor o acordo de não persecução penal, o investigado poderá 
requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 
28 deste Código.”

SUJEITO ATIVO 
Sujeito Ativo ou agente: é aquele que ofende o bem jurídico 

protegido por lei. Em regra só o ser humano maior de 18 anos 
pode ser sujeito ativo de uma infração penal. A exceção acontece 
nos crimes contra o meio ambiente onde existe a possibilidade da 
pessoa jurídica ser sujeito ativo, conforme preconiza o Art. 225, § 
3º da Constituição Federal.

 
Art. 225 [...].
§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obriga-
ção de reparar os danos causados.

 SUJEITO PASSIVO
O Sujeito Passivo pode ser de dois tipos. O sujeito passivo 

formal é sempre o Estado, pois tanto ele como a sociedade são 
prejudicados quando as leis são desobedecidas. O sujeito passivo 
material é o titular do bem jurídico ofendido e pode ser tanto pes-
soa física como pessoa jurídica.

 
*É possível que o Estado seja ao mesmo tempo sujeito pas-

sivo formal e sujeito passivo material. Como exemplo, podemos 
citar o furto de um computador de uma repartição pública.

 



NOÇÕES DE DIREITO PENAL 

4

* Princípio da Lesividade: uma pessoa não pode ser, ao mes-
mo tempo, sujeito ativo e sujeito passivo de uma infração penal.

O princípio da lesividade diz que, para haver uma infração pe-
nal, a lesão deve ocorrer a um bem jurídico de alguém diferente 
do seu causador, ou seja, a ofensa deva extrapolar o âmbito da 
pessoa que a causou.

Dessa forma, se uma pessoa dá vários socos em seu próprio 
rosto (autolesão), não há crime de lesão corporal (Art. 129 do CP), 
pois não foi ofendido o bem jurídico de uma terceira pessoa.

PRINCÍPIOS PENAIS; LEI PENAL NO TEMPO

A Lei Penal no Tempo e a Lei Penal no Espaço são matérias es-
tudadas dentro da Aplicação da Lei Penal, prevista no Título I, da 
Parte Geral do Código Penal (CP), e buscam auxiliar os operadores 
do direito na correta aplicação da lei penal nos casos concretos.

Lei Penal no Tempo
A principal finalidade da lei penal no tempo é identificar o 

momento do crime. 
Nos casos concretos surgem muitas dúvidas com relação ao 

tempo do crime, como por exemplo: qual seria o momento do 
crime em um caso de homicídio? O momento em que o autor deu 
o tiro ou a data em que a vítima veio efetivamente a falecer?

Para tentar solucionar tais questionamentos, a doutrina criou 
03 Teorias que explicam qual seria o tempo do crime: 

- Teoria da atividade: o tempo do crime é o momento da ação 
ou da omissão, mesmo que o resultado ocorra em momento pos-
terior.

- Teoria do resultado: o tempo do crime é o momento em 
que se produziu o resultado, sendo irrelevante o tempo da ação 
ou da omissão.

- Teoria mista ou da ubiquidade: o tempo do crime é tanto 
o momento da ação ou da omissão, quanto o momento do resul-
tado.

O artigo 4º do Código Penal adotou a Teoria da Atividade 
para estabelecer o Tempo do Crime, vejamos:

Tempo do crime
Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

Sendo assim, voltando ao exemplo do homicídio, temos que 
o momento do crime será o dia em que o sujeito deu o tiro, inde-
pendentemente da data em que a vítima morreu e pouco impor-
tando se ela morreu na hora ou duas semanas depois.

Nota-se, portanto, que a lei penal no tempo é regida pelo 
Princípio do Tempus Regit Actum, segundo o qual, os atos são 
regidos pela lei em vigor na data em que eles ocorreram.

Deste princípio decorre o Princípio da Irretroatividade da Lei 
Penal, previsto no artigo 5º, XL da CF, que dispõe que a lei penal 
não retroagirá, salvo para beneficiar o réu.

A regra, portanto, é da Irretroatividade da Lei Penal, ou seja, 
a lei penal só se aplica a fatos praticados após a sua vigência, não 
podendo voltar para prejudicar o acusado.

Como exceção, a lei penal poderá retroagir apenas para be-
neficiar o réu (Retroatividade). Neste caso, a lei poderá ser aplica-
da à fatos ocorridos antes da sua entrada em vigor.

Como outra exceção ao princípio da Irretroatividade temos a 
Ultratividade, que consiste na aplicação de uma lei, mesmo após 
a sua revogação, para regular os fatos ocorridos durante a sua 
vigência.

Conflito de Lei Penal no Tempo: 
Na prática, com a constante mudança da legislação e com a 

consequente sucessão das leis, alguns conflitos podem surgir com 
relação à aplicação da lei, principalmente quando o fato se dá na 
vigência de uma lei e o julgamento em outra.

Os conflitos poderão ocorrer nos seguintes casos:
1) Abolitio Criminis: quando uma lei nova, mais benéfica, re-

voga um tipo penal incriminador. Aquele fato deixa de ser consi-
derado crime. Extingue-se a punibilidade. A lei nova deve retroa-
gir. (Art.2º, CP)

Obs.: os efeitos penais desaparecem com a abolitio criminis, 
mas os efeitos civis permanecem.

Lei penal no tempo
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória.

2) Novatio Legis Incriminadora: quando uma lei nova incrimi-
na fatos que anteriormente eram permitidos. Lei nova que passa 
considerar crime determinada conduta. A lei nova não pode re-
troagir. Será aplicada somente a fatos posteriores a sua entrada 
em vigor.

 3) Novatio Legis in Pejus:quando surge uma lei nova que é 
mais severa que a anterior. Vale ressaltar que a lei nova não cria 
um novo tipo penal, apenas torna mais severo um fato que já era 
típico. A lei nova não pode retroagir. Ao caso concreto será apli-
cada a lei anterior mais benéfica, mesmo que revogada (ultrati-
vidade)

4) Novatio Legis in Mellius: quando uma lei nova é de qual-
quer modo mais favorável que a anterior. A lei nova deve retroa-
gir, beneficiando o acusado. (Art.2º, parágrafo único, CP)

Lei penal no tempo
Art. 2º - (...)
Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favo-

recer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos 
por sentença condenatória transitada em julgado.

Lei Excepcional ou Temporária: são temporárias as leis cria-
das para regular determinada situação, durante um período espe-
cífico. São leis que possuem prazo de vigência determinado.

Já as leis excepcionais são aquelas criadas para disciplinar 
situações emergenciais, como por exemplo, guerra, calamidade 
pública, etc. As leis excepcionais não possuem prazo determinado 
de vigência. Elas vigoram enquanto durar a situação emergencial.

O artigo 3º do Código Penal dispõe que: a lei excepcional ou 
temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessa-
das as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato prati-
cado durante sua vigência”.

O que o artigo quis dizer é que as leis temporárias e as excep-
cionais são ultrativas, ou seja, mesmo após terem sido revogadas, 
serão aplicadas a fatos ocorridos durante a sua vigência. Ocorre 
nestes casos o fenômeno da Ultratividade.
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Lei excepcional ou temporária
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Lei Penal no Espaço
A lei penal no espaço busca identificar o lugar onde o crime 

foi praticado, para saber se a lei brasileira poderá ou não ser apli-
cada.

Assim como no Tempo do Crime, a doutrina também criou 03 
teorias para estabelecer o lugar do crime.

- Teoria da atividade: o lugar do crime será o local da prática 
da ação ou da omissão. 

- Teoria do resultado: o lugar do crime será o local onde o 
resultado se produziu. 

- Teoria Mista ou da Ubiquidade: o lugar do crime será tanto 
o local onde foi praticada a ação ou omissão, como o lugar em que 
se produziu o resultado.

O artigo 6º do Código Penal adotou a Teoria Mista ou da Ubi-
quidade para estabelecer o Lugar do Crime, vejamos:

Lugar do crime
Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-

reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

Princípios da Lei Penal no Espaço:
Dois princípios regem a aplicação da lei penal no espaço: O 

Princípio da Territorialidade e o Princípio da Extraterritorialidade.

1) Princípio da Territorialidade: aplica-se a lei brasileira aos 
crimes cometidos dentro do território nacional. (REGRA)

- Território Nacional: solo, subsolo, rios lagos, lagoas, mar ter-
ritorial e espaço aéreo correspondente.

- Território Nacional por Extensão: embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as em-
barcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que 
se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou 
em alto-mar.

A Territorialidade está prevista no artigo 5º do Código Penal, 
vejamos:

Territorialidade
Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no 
território nacional.

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de 
natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que 
se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasi-
leiras, mercantes ou de propriedade privada, que se achem, res-
pectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. 

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional 
ou em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou 
mar territorial do Brasil.

A Territorialidade divide-se em:
- Territorialidade Absoluta: no Brasil, apenas a lei brasileira 

será aplicada.
- Territorialidade Temperada: a lei estrangeira poderá ser 

aplicada em crimes cometidos no Brasil, quando assim determinar 
os Tratados e Convenções Internacionais. 

O artigo 5º, do Código Penal adotou o Princípio da Territoria-
lidade Temperada.

2) Princípio da Extraterritorialidade: aplica-se a lei brasileira, 
excepcionalmente, aos crimes cometidos em território estrangei-
ro; (EXCEÇÃO)

A territorialidade está prevista no artigo 7º do Código Penal 
e pode ser: Condicionada, Incondicionada e Hipercondicionada.

a) Extraterritorialidade Incondicionada: prevista no artigo 
7º, I, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
I - os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituí-
da pelo Poder Público; 

c) contra a administração pública, por quem está a seu ser-
viço; 

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 
no Brasil; 

(...)
§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 

brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

b) Extraterritorialidade Condicionada: prevista no artigo 7º, 
II, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
II - os crimes:
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a repri-

mir; 
b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangei-
ro e aí não sejam julgados. 

(...)
§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-

de do concurso das seguintes condições: (Requisitos Cumulativos)
a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasi-

leira autoriza a extradição; 
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter 

aí cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por ou-

tro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais 
favorável. 
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ABUSO DE AUTORIDADE (LEI N° 4.898/65)

LEI Nº 4.898/1965
(REVOGADO PELA LEI Nº 13.869, DE 2019) 

Destarte, cumpre ilustrar que a criação dessa lei é garantir 
que ninguém, venha ser vítima de abuso de autoridade e, caso 
seja vítima, garante-lhe o direito de levar ao conhecimento de au-
toridade competente para defender seus direitos, consoante será 
verificado a seguir.

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a Lei 
nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de 
julho de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 
8.906, de 4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 9 de 

dezembro de 1965, e dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, co-
metidos por agente público, servidor ou não, que, no exercício de 
suas funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que lhe 
tenha sido atribuído.

§ 1º As condutas descritas nesta Lei constituem crime de abu-
so de autoridade quando praticadas pelo agente com a finalidade 
específica de prejudicar outrem ou beneficiar a si mesmo ou a 
terceiro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal.

§ 2º A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de 
fatos e provas não configura abuso de autoridade.

CAPÍTULO II
DOS SUJEITOS DO CRIME

Art. 2º É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade qual-
quer agente público, servidor ou não, da administração direta, 
indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de Território, com-
preendendo, mas não se limitando a:

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles equipa-
radas;

II - membros do Poder Legislativo;
III - membros do Poder Executivo;
IV - membros do Poder Judiciário;
V - membros do Ministério Público;
VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas.
Parágrafo único. Reputa-se agente público, para os efeitos 

desta Lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou 
sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contrata-
ção ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 
cargo, emprego ou função em órgão ou entidade abrangidos pelo 
caput deste artigo.

CAPÍTULO III
DA AÇÃO PENAL

Art. 3º (VETADO). 
Art. 3º Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal públi-

ca incondicionada. (Promulgação partes vetadas)
§ 1º Será admitida ação privada se a ação penal pública não 

for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar 
a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, intervir em 
todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, inter-
por recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelan-
te, retomar a ação como parte principal.

§ 2º A ação privada subsidiária será exercida no prazo de 6 
(seis) meses, contado da data em que se esgotar o prazo para 
oferecimento da denúncia.

CAPÍTULO IV
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO E DAS

PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

SEÇÃO I
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Art. 4º São efeitos da condenação:
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo 

crime, devendo o juiz, a requerimento do ofendido, fixar na sen-
tença o valor mínimo para reparação dos danos causados pela in-
fração, considerando os prejuízos por ele sofridos;

II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou fun-
ção pública, pelo período de 1 (um) a 5 (cinco) anos;

III - a perda do cargo, do mandato ou da função pública.
Parágrafo único. Os efeitos previstos nos incisos II e III do 

caput deste artigo são condicionados à ocorrência de reincidência 
em crime de abuso de autoridade e não são automáticos, deven-
do ser declarados motivadamente na sentença.

SEÇÃO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

Art. 5º As penas restritivas de direitos substitutivas das priva-
tivas de liberdade previstas nesta Lei são:

I - prestação de serviços à comunidade ou a entidades públi-
cas;

II - suspensão do exercício do cargo, da função ou do manda-
to, pelo prazo de 1 (um) a 6 (seis) meses, com a perda dos venci-
mentos e das vantagens;

III - (VETADO).
Parágrafo único. As penas restritivas de direitos podem ser 

aplicadas autônoma ou cumulativamente.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES DE NATUREZA CIVIL E ADMINISTRATIVA

Art. 6º As penas previstas nesta Lei serão aplicadas indepen-
dentemente das sanções de natureza civil ou administrativa ca-
bíveis.

Parágrafo único. As notícias de crimes previstos nesta Lei que 
descreverem falta funcional serão informadas à autoridade com-
petente com vistas à apuração.

Art. 7º As responsabilidades civil e administrativa são inde-
pendentes da criminal, não se podendo mais questionar sobre a 
existência ou a autoria do fato quando essas questões tenham 
sido decididas no juízo criminal.
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Art. 8º Faz coisa julgada em âmbito cível, assim como no ad-
ministrativo-disciplinar, a sentença penal que reconhecer ter sido 
o ato praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, 
em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular 
de direito.

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 9º (VETADO). 
Art. 9º Decretar medida de privação da liberdade em mani-

festa desconformidade com as hipóteses legais: (Promulgação 
partes vetadas)

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judiciá-

ria que, dentro de prazo razoável, deixar de:
I - relaxar a prisão manifestamente ilegal;
II - substituir a prisão preventiva por medida cautelar diver-

sa ou de conceder liberdade provisória, quando manifestamente 
cabível;

III - deferir liminar ou ordem de habeas corpus, quando ma-
nifestamente cabível.’

Art. 10. Decretar a condução coercitiva de testemunha ou in-
vestigado manifestamente descabida ou sem prévia intimação de 
comparecimento ao juízo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 11. (VETADO).
Art. 12. Deixar injustificadamente de comunicar prisão em 

flagrante à autoridade judiciária no prazo legal:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
I - deixa de comunicar, imediatamente, a execução de prisão 

temporária ou preventiva à autoridade judiciária que a decretou;
II - deixa de comunicar, imediatamente, a prisão de qualquer 

pessoa e o local onde se encontra à sua família ou à pessoa por 
ela indicada;

III - deixa de entregar ao preso, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o moti-
vo da prisão e os nomes do condutor e das testemunhas;

IV - prolonga a execução de pena privativa de liberdade, de 
prisão temporária, de prisão preventiva, de medida de segurança 
ou de internação, deixando, sem motivo justo e excepcionalíssi-
mo, de executar o alvará de soltura imediatamente após recebido 
ou de promover a soltura do preso quando esgotado o prazo ju-
dicial ou legal.

Art. 13. Constranger o preso ou o detento, mediante violên-
cia, grave ameaça ou redução de sua capacidade de resistência, a:

I - exibir-se ou ter seu corpo ou parte dele exibido à curiosi-
dade pública;

II - submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento 
não autorizado em lei;

III - (VETADO). 
III - produzir prova contra si mesmo ou contra terceiro: (Pro-

mulgação partes vetadas)
Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem 

prejuízo da pena cominada à violência.
Art. 14. (VETADO).
Art. 15. Constranger a depor, sob ameaça de prisão, pessoa 

que, em razão de função, ministério, ofício ou profissão, deva 
guardar segredo ou resguardar sigilo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. (VETADO). 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem prossegue 

com o interrogatório: (Promulgação partes vetadas)

I - de pessoa que tenha decidido exercer o direito ao silêncio; 
ou

II - de pessoa que tenha optado por ser assistida por advoga-
do ou defensor público, sem a presença de seu patrono.

Art. 16. (VETADO). 
Art. 16. Deixar de identificar-se ou identificar-se falsamente 

ao preso por ocasião de sua captura ou quando deva fazê-lo du-
rante sua detenção ou prisão: (Promulgação partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, como respon-

sável por interrogatório em sede de procedimento investigatório 
de infração penal, deixa de identificar-se ao preso ou atribui a si 
mesmo falsa identidade, cargo ou função.

Art. 17. (VETADO).
Art. 18. Submeter o preso a interrogatório policial durante 

o período de repouso noturno, salvo se capturado em flagrante 
delito ou se ele, devidamente assistido, consentir em prestar de-
clarações:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 19. Impedir ou retardar, injustificadamente, o envio de 

pleito de preso à autoridade judiciária competente para a apre-
ciação da legalidade de sua prisão ou das circunstâncias de sua 
custódia:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena o magistrado que, 

ciente do impedimento ou da demora, deixa de tomar as provi-
dências tendentes a saná-lo ou, não sendo competente para deci-
dir sobre a prisão, deixa de enviar o pedido à autoridade judiciária 
que o seja.

Art. 20. (VETADO). 
Art. 20. Impedir, sem justa causa, a entrevista pessoal e reser-

vada do preso com seu advogado: (Promulgação partes vetadas)
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem impede o pre-

so, o réu solto ou o investigado de entrevistar-se pessoal e reser-
vadamente com seu advogado ou defensor, por prazo razoável, 
antes de audiência judicial, e de sentar-se ao seu lado e com ele 
comunicar-se durante a audiência, salvo no curso de interrogató-
rio ou no caso de audiência realizada por videoconferência.

Art. 21. Manter presos de ambos os sexos na mesma cela ou 
espaço de confinamento:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem mantém, na 

mesma cela, criança ou adolescente na companhia de maior de 
idade ou em ambiente inadequado, observado o disposto na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente).

Art. 22. Invadir ou adentrar, clandestina ou astuciosamen-
te, ou à revelia da vontade do ocupante, imóvel alheio ou suas 
dependências, ou nele permanecer nas mesmas condições, sem 
determinação judicial ou fora das condições estabelecidas em lei:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 1º Incorre na mesma pena, na forma prevista no caput des-

te artigo, quem:
I - coage alguém, mediante violência ou grave ameaça, a fran-

quear-lhe o acesso a imóvel ou suas dependências;
II - (VETADO);
III - cumpre mandado de busca e apreensão domiciliar após 

as 21h (vinte e uma horas) ou antes das 5h (cinco horas).
§ 2º Não haverá crime se o ingresso for para prestar socorro, 

ou quando houver fundados indícios que indiquem a necessidade 
do ingresso em razão de situação de flagrante delito ou de desas-
tre.
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Art. 23. Inovar artificiosamente, no curso de diligência, de in-
vestigação ou de processo, o estado de lugar, de coisa ou de pes-
soa, com o fim de eximir-se de responsabilidade ou de responsa-
bilizar criminalmente alguém ou agravar-lhe a responsabilidade:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem pratica a con-
duta com o intuito de:

I - eximir-se de responsabilidade civil ou administrativa por 
excesso praticado no curso de diligência;

II - omitir dados ou informações ou divulgar dados ou infor-
mações incompletos para desviar o curso da investigação, da dili-
gência ou do processo.

Art. 24. Constranger, sob violência ou grave ameaça, funcio-
nário ou empregado de instituição hospitalar pública ou privada 
a admitir para tratamento pessoa cujo óbito já tenha ocorrido, 
com o fim de alterar local ou momento de crime, prejudicando 
sua apuração:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, além 
da pena correspondente à violência.

Art. 25. Proceder à obtenção de prova, em procedimento de 
investigação ou fiscalização, por meio manifestamente ilícito:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem faz uso de 

prova, em desfavor do investigado ou fiscalizado, com prévio co-
nhecimento de sua ilicitude.

Art. 26. (VETADO).
Art. 27. Requisitar instauração ou instaurar procedimento in-

vestigatório de infração penal ou administrativa, em desfavor de 
alguém, à falta de qualquer indício da prática de crime, de ilícito 
funcional ou de infração administrativa:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Não há crime quando se tratar de sindicân-

cia ou investigação preliminar sumária, devidamente justificada.
Art. 28. Divulgar gravação ou trecho de gravação sem relação 

com a prova que se pretenda produzir, expondo a intimidade ou 
a vida privada ou ferindo a honra ou a imagem do investigado ou 
acusado:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 29. Prestar informação falsa sobre procedimento judicial, 

policial, fiscal ou administrativo com o fim de prejudicar interesse 
de investigado:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 30. (VETADO). 
Art. 30. Dar início ou proceder à persecução penal, civil ou ad-

ministrativa sem justa causa fundamentada ou contra quem sabe 
inocente: (Promulgação partes vetadas) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 31. Estender injustificadamente a investigação, procrasti-

nando-a em prejuízo do investigado ou fiscalizado:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, inexistindo 

prazo para execução ou conclusão de procedimento, o estende 
de forma imotivada, procrastinando-o em prejuízo do investigado 
ou do fiscalizado.

Art. 32. (VETADO). 
Art. 32. Negar ao interessado, seu defensor ou advogado aces-

so aos autos de investigação preliminar, ao termo circunstanciado, 
ao inquérito ou a qualquer outro procedimento investigatório de 
infração penal, civil ou administrativa, assim como impedir a ob-
tenção de cópias, ressalvado o acesso a peças relativas a diligências 
em curso, ou que indiquem a realização de diligências futuras, cujo 
sigilo seja imprescindível: (Promulgação partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 33. Exigir informação ou cumprimento de obrigação, in-

clusive o dever de fazer ou de não fazer, sem expresso amparo 
legal:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se utiliza de 

cargo ou função pública ou invoca a condição de agente público 
para se eximir de obrigação legal ou para obter vantagem ou pri-
vilégio indevido.

Art. 34. (VETADO).
Art. 35. (VETADO).
Art. 36. Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de 

ativos financeiros em quantia que extrapole exacerbadamente o 
valor estimado para a satisfação da dívida da parte e, ante a de-
monstração, pela parte, da excessividade da medida, deixar de 
corrigi-la:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 37. Demorar demasiada e injustificadamente no exame 

de processo de que tenha requerido vista em órgão colegiado, 
com o intuito de procrastinar seu andamento ou retardar o jul-
gamento:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 38. (VETADO). 
Art. 38. Antecipar o responsável pelas investigações, por 

meio de comunicação, inclusive rede social, atribuição de culpa, 
antes de concluídas as apurações e formalizada a acusação: (Pro-
mulgação partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

CAPÍTULO VII
DO PROCEDIMENTO

Art. 39. Aplicam-se ao processo e ao julgamento dos delitos 
previstos nesta Lei, no que couber, as disposições do Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e 
da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. O art. 2º da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º ....................................................................................
...................

................................................................................................
........................

§ 4º-A O mandado de prisão conterá necessariamente o pe-
ríodo de duração da prisão temporária estabelecido no caput des-
te artigo, bem como o dia em que o preso deverá ser libertado.

................................................................................................
.........................

§ 7º Decorrido o prazo contido no mandado de prisão, a au-
toridade responsável pela custódia deverá, independentemente 
de nova ordem da autoridade judicial, pôr imediatamente o preso 
em liberdade, salvo se já tiver sido comunicada da prorrogação da 
prisão temporária ou da decretação da prisão preventiva.

§ 8º Inclui-se o dia do cumprimento do mandado de prisão no 
cômputo do prazo de prisão temporária.” (NR)

Art. 41. O art. 10 da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunica-
ções telefônicas, de informática ou telemática, promover escuta 
ambiental ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial 
ou com objetivos não autorizados em lei:
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judicial 

que determina a execução de conduta prevista no caput deste 
artigo com objetivo não autorizado em lei.” (NR)

Art. 42. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 227-A:

“Art. 227-A Os efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, pratica-
dos por servidores públicos com abuso de autoridade, são condi-
cionados à ocorrência de reincidência.

Parágrafo único. A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.”

Art. 43. (VETADO). 
Art. 43. A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 7º-B: (Promulgação partes vetadas)
‘Art. 7º-B Constitui crime violar direito ou prerrogativa de advo-

gado previstos nos incisos II, III, IV e V do caput do art. 7º desta Lei:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.’”
Art. 44. Revogam-se a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 

1965, e o § 2º do art. 150 e o art. 350, ambos do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

Art. 45. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e 
vinte) dias de sua publicação oficial.

DOS CRIMES PREVISTOS NA LEI ANTIDROGAS (LEI N° 
11.343/06)

A presente lei regula os meios de combate às drogas. O di-
ploma disciplina os crimes de tráfico, associação para tráfico e 
seu financiamento dentre outros delitos. A Lei dispões sobre os 
meios de prevenção e tratamentos dos dependentes químicos e o 
procedimento para apuração e julgamento dos crimes de drogas, 
além de revogar expressamente as Leis 6.368/76 e 10.409/02, 
que atualmente cuidam do assunto.

A referida, traz o aumento de pena para traficantes e finan-
ciadores do tráfico, o tratamento diferenciado para usuários e o 
procedimento especial para o processamento de tais agentes.

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas 
- Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 
estabelece normas para repressão à produção não autorizada e 
ao tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providên-

cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públi-
cas sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do 
uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependen-
tes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não 
autorizada e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como dro-
gas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependên-
cia, assim especificados em lei ou relacionados em listas atualiza-
das periodicamente pelo Poder Executivo da União.

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as dro-
gas, bem como o plantio, a cultura, a colheita e a exploração de 
vegetais e substratos dos quais possam ser extraídas ou produzi-
das drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regula-
mentar, bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das 
Nações Unidas, sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, a res-
peito de plantas de uso estritamente ritualístico-religioso.

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura 
e a colheita dos vegetais referidos no caput deste artigo, exclu-
sivamente para fins medicinais ou científicos, em local e prazo 
predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas 
supramencionadas.

TÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS

PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 3º O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, orga-
nizar e coordenar as atividades relacionadas com:

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção so-
cial de usuários e dependentes de drogas;

II - a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito 
de drogas.

§ 1º Entende-se por Sisnad o conjunto ordenado de princí-
pios, regras, critérios e recursos materiais e humanos que en-
volvem as políticas, planos, programas, ações e projetos sobre 
drogas, incluindo-se nele, por adesão, os Sistemas de Políticas 
Públicas sobre Drogas dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º O Sisnad atuará em articulação com o Sistema Único de 
Saúde - SUS, e com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS DO SIS TEMA NACIONAL 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 4º São princípios do Sisnad:
I - o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, 

especialmente quanto à sua autonomia e à sua liberdade;
II - o respeito à diversidade e às especificidades populacionais 

existentes;
III - a promoção dos valores éticos, culturais e de cidadania 

do povo brasileiro, reconhecendo-os como fatores de proteção 
para o uso indevido de drogas e outros comportamentos corre-
lacionados;

IV - a promoção de consensos nacionais, de ampla participa-
ção social, para o estabelecimento dos fundamentos e estratégias 
do Sisnad;

V - a promoção da responsabilidade compartilhada entre Es-
tado e Sociedade, reconhecendo a importância da participação 
social nas atividades do Sisnad;

VI - o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores cor-
relacionados com o uso indevido de drogas, com a sua produção 
não autorizada e o seu tráfico ilícito;

VII - a integração das estratégias nacionais e internacionais de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuá-
rios e dependentes de drogas e de repressão à sua produção não 
autorizada e ao seu tráfico ilícito;
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VIII - a articulação com os órgãos do Ministério Público e dos 
Poderes Legislativo e Judiciário visando à cooperação mútua nas 
atividades do Sisnad;

IX - a adoção de abordagem multidisciplinar que reconheça a 
interdependência e a natureza complementar das atividades de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuá-
rios e dependentes de drogas, repressão da produção não autori-
zada e do tráfico ilícito de drogas;

X - a observância do equilíbrio entre as atividades de preven-
ção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas e de repressão à sua produção não auto-
rizada e ao seu tráfico ilícito, visando a garantir a estabilidade e o 
bem-estar social;

XI - a observância às orientações e normas emanadas do Con-
selho Nacional Antidrogas - Conad.

Art. 5º O Sisnad tem os seguintes objetivos:
I - contribuir para a inclusão social do cidadão, visando a tor-

ná-lo menos vulnerável a assumir comportamentos de risco para 
o uso indevido de drogas, seu tráfico ilícito e outros comporta-
mentos correlacionados;

II - promover a construção e a socialização do conhecimento 
sobre drogas no país;

III - promover a integração entre as políticas de prevenção do 
uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependen-
tes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito e as políticas públicas setoriais dos órgãos do Poder 
Executivo da União, Distrito Federal, Estados e Municípios;

IV - assegurar as condições para a coordenação, a integração 
e a articulação das atividades de que trata o art. 3º desta Lei.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO D O SISTEMA NACIO-

NAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

CAPÍTULO II
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 
DROGAS

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA COMPOSIÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 6º (VETADO)
Art. 7º A organização do Sisnad assegura a orientação cen-

tral e a execução descentralizada das atividades realizadas em seu 
âmbito, nas esferas federal, distrital, estadual e municipal e se 
constitui matéria definida no regulamento desta Lei.

Art. 7º-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 8º (VETADO)

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 8º-A. Compete à União: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - formular e coordenar a execução da Política Nacional sobre 
Drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaborar o Plano Nacional de Políticas sobre Drogas, em 
parceria com Estados, Distrito Federal, Municípios e a sociedade; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - coordenar o Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
IV - estabelecer diretrizes sobre a organização e funciona-

mento do Sisnad e suas normas de referência; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - elaborar objetivos, ações estratégicas, metas, prioridades, 
indicadores e definir formas de financiamento e gestão das políti-
cas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VII – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VIII - promover a integração das políticas sobre drogas com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

IX - financiar, com Estados, Distrito Federal e Municípios, a 
execução das políticas sobre drogas, observadas as obrigações 
dos integrantes do Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - estabelecer formas de colaboração com Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução das políticas sobre drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - garantir publicidade de dados e informações sobre repas-
ses de recursos para financiamento das políticas sobre drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XII - sistematizar e divulgar os dados estatísticos nacionais de 
prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e econô-
mica e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

XIII - adotar medidas de enfretamento aos crimes transfron-
teiriços; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XIV - estabelecer uma política nacional de controle de fron-
teiras, visando a coibir o ingresso de drogas no País. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 8º-B . (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 8º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II-A
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA FORMULAÇÃO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO PLANO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 8º-D. São objetivos do Plano Nacional de Políticas sobre 
Drogas, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - promover a interdisciplinaridade e integração dos progra-
mas, ações, atividades e projetos dos órgãos e entidades públicas 
e privadas nas áreas de saúde, educação, trabalho, assistência so-
cial, previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, visan-
do à prevenção do uso de drogas, atenção e reinserção social dos 
usuários ou dependentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

II - viabilizar a ampla participação social na formulação, im-
plementação e avaliação das políticas sobre drogas; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

III - priorizar programas, ações, atividades e projetos articula-
dos com os estabelecimentos de ensino, com a sociedade e com 
a família para a prevenção do uso de drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IV - ampliar as alternativas de inserção social e econômica do 
usuário ou dependente de drogas, promovendo programas que 
priorizem a melhoria de sua escolarização e a qualificação profis-
sional; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - promover o acesso do usuário ou dependente de drogas a 
todos os serviços públicos; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
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INTRODUÇÃO AO SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 

e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arquivos.
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Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 

vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7
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Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários tipos 

de itens, tais como arquivos, informações etc.
– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na área 

de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos execu-

tar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.

Uso dos menus
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Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Capturador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a parte 
desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente experiência 

de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar playlists e etc., 
isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente confir-

mar sua exclusão.
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• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito importante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos ficam 
internamente desorganizados, isto faz que o computador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza internamen-
te tornando o computador mais rápido e fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mesmo 
escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma cópia de segurança.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 515/2014 – DISPÕE SOBRE O 
REGIME DE PROMOÇÃO DOS PRAÇAS

LEI COMPLEMENTAR Nº 515, DE 09 DE JUNHO DE 2014.

Dispõe sobre o Regime de Promoção das Praças da Polícia Mili-
tar Estadual do Rio Grande do Norte (PMRN) e do Corpo de Bombei-
ros Militar do Estado do Rio Grande do Norte (CBMRN) e dá outras 
providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece os critérios e as con-
dições que asseguram às Praças da Polícia Militar do Estado do Rio 
Grande do Norte (PMRN) e do Corpo de Bombeiros Militar do Es-
tado do Rio Grande do Norte (CBMRN) o acesso e a evolução na 
hierarquia militar, mediante promoção de forma seletiva, gradual 
e sucessiva, que se dará através de ato administrativo vinculado.

CAPÍTULO II
CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO

Art. 2º As promoções são efetuadas pelos critérios de:
I - antiguidade;
II - merecimento;
III - post mortem;
IV - bravura; e
V - ressarcimento de preterição.

SEÇÃO I
PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

Art. 3º Promoção por antiguidade se baseia na precedência 
hierárquica de uma Praça Militar Estadual sobre as demais de igual 
graduação, dentro do mesmo Quadro.

§ 1º A antiguidade será o critério de promoção adotado para a 
ascensão funcional das Praças Militares Estaduais até a graduação 
de 3º Sargento da PMRN e do CBMRN.

§ 2º A precedência hierárquica é definida pelo tempo na gra-
duação e, em caso de empate, serão adotados sucessivamente os 
seguinte critérios de desempate:

I - nota obtida no respectivo curso de formação;
II - antiguidade na graduação anterior dos Militares Estaduais; e
III - o candidato de maior idade.

SEÇÃO II
PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Art. 4º A promoção por merecimento se baseia na contagem 
de pontos, apurada por meio de critérios objetivos contidos na fi-
cha de reconhecimento meritório dos ocupantes da Graduação de 
Sargento Militar da PMRN ou do CBMRN, avaliado no decurso da 
carreira ao ser cogitado para a promoção, conforme o disposto nos 
Anexos I e II desta Lei Complementar, a qual visa valorar a Praça 
entre seus pares.

Parágrafo único. O merecimento será o critério de ascensão 
funcional para as promoções à graduação de 2º Sargento, 1º Sar-
gento e Subtenente da PMRN e do CBMRN.

SEÇÃO III
PROMOÇÃO “POST MORTEM”

Art. 5º A promoção post mortem visa expressar o reconheci-
mento do Estado do Rio Grande do Norte à Praça Militar Estadual 
falecida no cumprimento do dever funcional, ou em consequência 
disto, e que já satisfazia às condições de acesso para concorrer à 
promoção pelos critérios de antiguidade ou de merecimento, consi-
deradas as vagas existentes na data do óbito.

Parágrafo único. A promoção post mortem será realizada em 
processo administrativo a ser conduzido pela Comissão de Promo-
ção de Praças (CPP) da PMRN ou do CBMRN.

Art. 6º Após o acolhimento do parecer favorável à promoção de 
que trata o art. 5º desta Lei Complementar pelo Comandante-Geral 
da respectiva Corporação, o processo será remetido à Chefia do Po-
der Executivo para fins de concessão e publicação em Diário Oficial 
do Estado (DOE).

SEÇÃO IV
PROMOÇÃO POR BRAVURA

Art. 7º A promoção por bravura é aquela que resulta de ato 
ou atos não comuns de coragem e audácia que, ultrapassando os 
limites normais do cumprimento do dever, representam feitos in-
dispensáveis ou úteis às operações militares, pelos resultados al-
cançados ou pelo exemplo positivo deles emanados.

Parágrafo único. A concessão da promoção por bravura ocorre-
rá em apuração realizada em processo administrativo a ser condu-
zido pela Comissão de Promoção de Praças (CPP) da PMRN ou do 
CBMRN.

Art. 8º Após o acolhimento do parecer favorável à promoção de 
que trata o art. 7º desta Lei Complementar pelo Comandante-Geral 
da respectiva Corporação, o processo será remetido à Chefia do Po-
der Executivo para fins de concessão e publicação em DOE.

SEÇÃO V
PROMOÇÃO EM RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO

Art. 9º Promoção em ressarcimento de preterição consiste no 
reconhecimento do direito da Praça Militar Estadual preterida, por 
processo administrativo disciplinar ou judicial, à promoção que lhe 
caberia e que não foi efetivada em época oportuna no processo de 
promoção.

§ 1º A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada 
segundo os critérios de antiguidade ou merecimento, recebendo a 
Praça Militar Estadual o número que lhe competia na escala hie-
rárquica, como se houvesse sido promovida na época devida, bem 
como fará jus a contagem do respectivo tempo para as promoções 
seguintes.

§ 2º A Praça Militar Estadual que for absolvida em última ins-
tância, ou declarada sem culpa pelo Conselho de Disciplina ou Con-
selho de Processo Administrativo Disciplinar, será promovida em 
ressarcimento de preterição, independentemente de vaga e data.

§ 3º A Praça Militar Estadual que for promovida em ressarci-
mento de preterição permanece em situação de excedente até que 
se abra vaga na graduação que lhe competia na escala hierárquica, 
como se houvesse sido promovida na época devida
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CAPÍTULO III
QUADRO DE ACESSO (QA)

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. O Quadro de Acesso (QA) é a relação das Praças Mili-
tares Estaduais da PMRN e do CBMRN que concorrerão às promo-
ções legalmente previstas, exclusivamente dentro de seus Quadros 
e suas respectivas graduações.

Art. 11. O QA será confeccionado nas seguintes condições:
I - para as promoções dentro dos respectivos Quadros até a 

graduação de Cabo ou de 3º Sargento da PMRN e do CBMRN, ob-
servar-se-á a classificação aferida segundo o critério exclusivo de 
antiguidade da Praça Militar Estadual e os demais requisitos legal-
mente previstos;

II - para as promoções dentro dos respectivos Quadros à gra-
duação de 2º Sargento, 1º Sargento ou Subtenente da PMRN e do 
CBMRN, observar-se-á a classificação aferida segundo a pontuação 
do critério de merecimento, obtida pela Praça Militar Estadual con-
forme Anexos I e II desta Lei Complementar e os demais requisitos 
legalmente previstos; e

III - não será incluída no QA a Praça Militar Estadual que vier a 
atingir a idade limite de permanência na ativa antes da data previs-
ta para as respectivas promoções.

SEÇÃO II
CONDIÇÕES DE INGRESSO NO QA

Art. 12. Constitui condição básica para ingresso nos QAs para a 
Praça Militar Estadual concorrer às promoções:

I - no caso da promoção à graduação de Cabo da PMRN e do 
CBMRN, possuir o Curso de Formação de Praças (CFP) ou o Curso 
de Nivelamento previsto no art. 31, parágrafo único, desta Lei Com-
plementar;

II - no caso da promoção à graduação de 3º Sargento e de 2º 
Sargento da PMRN ou do CBMRN, possuir o Curso de Formação de 
Sargentos (CFS), ou o Estágio de Habilitação de Sargentos (EHS);

III - no caso de promoção à graduação de 1º Sargento ou de 
Subtenente da PMRN e do CBMRN, possuir o Curso de Aperfeiçoa-
mento de Sargentos (CAS);

IV - estar classificado no mínimo no comportamento “BOM”, 
conforme previsto na legislação vigente;

V - ter a Praça Militar Estadual completado, até a data da pro-
moção, em cada graduação, o interstício mínimo de:

a) 7 (sete) anos na graduação de Soldado, para a promoção à 
graduação de Cabo da PMRN e do CBMRN;

b) 5 (cinco) anos na graduação de Cabo, para a promoção à 
graduação de 3º Sargento da PMRN e do CBMRN;

c) 4 (quatro) anos na graduação de 3º Sargento, para a promo-
ção à graduação de 2º Sargento da PMRN e do CBMRN;

d) 4 (quatro) anos na graduação de 2º Sargento, para a promo-
ção à graduação de 1º Sargento da PMRN e do CBMRN; e

e) 4 (quatro) anos na graduação de 1º Sargento, para a promo-
ção à graduação de Subtenente da PMRN e do CBMRN.

Parágrafo único. O interstício para promoção de graduados 
previsto neste artigo pode ser reduzido à metade, por ato do Co-
mandante-Geral da respectiva corporação, em caráter excepcional 
e devidamente motivado pela existência de vagas e por necessida-
de imperiosa de renovação dos Quadros da PMRN ou do CBMRN.

Art. 13. A Praça Militar Estadual não poderá constar no QA 
quando:

I - deixar de satisfazer as condições estabelecidas no artigo an-
terior desta Lei Complementar;

II - for condenada judicialmente, enquanto durar o cumprimen-
to da pena, inclusive no caso de suspensão condicional da pena;

III - estiver em gozo de licença para tratar de interesse parti-
cular;

IV - estiver considerada desaparecida, extraviada, ausente ou 
desertora;

V - estiver sub judice com processo no foro criminal comum ou 
militar, ou submetida ao Conselho de Disciplina da respectiva Cor-
poração ou à Processo Administrativo Disciplinar; e

VI - estiver classificada no comportamento “INSUFICIENTE” ou 
“MAU”, na forma da legislação vigente.

Art. 14. Será excluída do QA a Praça Militar Estadual que incidir 
em uma das seguintes circunstâncias:

I - for nele incluído indevidamente;
II - for promovida;
III - tiver falecido;
IV - for transferida para a reserva remunerada; ou
V - for reformada.
Art. 15. Não é computado, para efeito de promoção da Praça 

Militar, o tempo de:
I - licença para tratar de interesse particular, sem remuneração;
II - desaparecimento, ausência, extravio ou deserção;
III - cumprimento de sentença penal;
IV - interdição judicial; ou
V - gozo de licença para tratamento da própria saúde ou de 

pessoa da família, por período superior a cento e vinte dias.

CAPÍTULO IV
PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES

SEÇÃO I
VAGAS

Art. 16. Somente serão consideradas para as promoções as va-
gas provenientes de:

I - promoção à graduação imediatamente superior;
II - transferência para a reserva remunerada;
III - passagem à reforma;
IV - licenciamento ou exclusão;
V - agregação;
VI - falecimento; ou
VII - aumento de efetivo.
Art. 17. As vagas serão consideradas abertas:
I - na data da publicação do ato administrativo referente aos in-

cisos I ao V, do art. 16, desta Lei Complementar, salvo se no próprio 
ato for estabelecida outra data;

II - na data oficial do óbito; e
III - conforme dispuser a lei, no caso de aumento de efetivo.

SEÇÃO II
CONDIÇÕES DE PROMOÇÃO

Art. 18. São condições imprescindíveis para promoção à gradu-
ação superior que a Praça Militar Estadual satisfaça, além daqueles 
estabelecidos para cada graduação, os seguintes requisitos essen-
ciais:

I - existência de vagas no respectivo Quadro, salvo nas promo-
ções previstas nos incisos IV e V, do art. 2º, e no parágrafo único e 
incisos do art. 30, desta Lei Complementar;

II - atender às condições previstas no art. 12 desta Lei Comple-
mentar, salvo nas promoções previstas nos incisos IV e V, do art. 2º, 
e no parágrafo único e incisos do art. 30, desta Lei Complementar;

III - ser considerada “apto” em inspeção de saúde, a qual tem a 
validade de 12 (doze) meses;



LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DA POLÍCIA MILITAR 

3

IV - não estiver sub judice, com processo no foro criminal co-
mum ou militar, ou submetida a Conselho de Disciplina ou Processo 
Administrativo Disciplinar;

V - não se encontrar desaparecida ou extraviada, em deserção, 
ausência ou licença para tratar de interesse pessoal sem remune-
ração,

VI - não estar em cumprimento de sentença penal; e
VII - ter concluído com aproveitamento:
a) para a promoção à graduação de 3º sargento, o CFS; e
b) para a promoção à graduação de 1º sargento ou Subtenente 

PMRN e do CBMRN, o CAS.
§ 1º No caso de incapacidade temporária, decorrente de aci-

dente ou doença adquirida no exercício do serviço público, verifi-
cada em inspeção de saúde, não se impede o ingresso no QA ou a 
consequente promoção à graduação superior.

§ 2º No caso de incapacidade definitiva ou de incapacidade 
temporária por prazo superior a 2 (dois) anos, o graduado será re-
formado de acordo com a legislação vigente, após ser submetido a 
inspeção de saúde.

§ 3º As inspeções de saúde de que tratam a presente Lei Com-
plementar serão realizadas por órgão próprio da Corporação ou 
por órgão integrante da estrutura do órgão gestor previdenciário, 
conforme as respectivas atribuições previstas na legislação vigente.

SEÇÃO III
DATAS DE PROMOÇÃO

Art. 19. As promoções são efetuadas anualmente nos dias 21 
de abril, 25 de agosto e 25 de dezembro para as Praças Militares 
Estaduais, devendo os QAs serem publicados em veículo de divul-
gação oficial dos atos administrativos da respectiva Corporação, 
observando-se o calendário previsto a ser regulamentado no prazo 
de trinta dias após a publicação da lei, por ato da Chefia do Poder 
Executivo.

§ 1º A promoção das Praças da PMRN e do CBMRN é da compe-
tência do Comandante Geral da respectiva Corporação.

§ 2º As promoções por antiguidade ou por merecimento serão 
realizadas obedecendo rigorosamente a sequência do respectivo 
QA.

SEÇÃO IV
COMISSÕES DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS (CPP)

Art. 20. Ficam instituídas a Comissão de Promoção de Praças 
da Polícia Militar do Rio Grande do Norte (CPP/PMRN) e a Comis-
são de Promoção de Praças do Corpo de Bombeiros Militar do Rio 
Grande do Norte (CPP/CBMRN), órgãos consultivos e deliberativos 
integrantes da estrutura administrativa da PMRN e do CBMRN, res-
pectivamente.

Art. 21. Compete à CPP/PMRN e à CPP/CBMRN:
I - assessorar, estudar e propor aos seus respectivos Coman-

dantes-Gerais as diretrizes que visem a garantir às Praças Militares 
Estaduais o direito à promoção de forma seletiva, gradual e suces-
siva;

II - deliberar, no âmbito da sua competência, acerca da existên-
cia ou não, do preenchimento dos requisitos objetivos ou subjetivos 
ensejadores da promoção das Praças Militares Estaduais.

Art. 22. A CPP/PMRN terá a seguinte composição:
I - 3 (três) membros-titulares natos, a saber:
a) Subcomandante-Geral da PMRN, que a presidirá;
b) Diretor de Pessoal da PMRN, que atuará como Primeiro Se-

cretário e substituirá o Presidente nas hipóteses de ausência ou im-
pedimento;

c) Subdiretor de Pessoal da PMRN, que atuará como Segundo 
Secretário e substituirá o Primeiro Secretário nas hipóteses de au-
sência ou impedimento;

II - 2 (dois) membros-titulares escolhidos por ato do Coman-
dante-Geral da PMRN, dentre os Oficiais, para o exercício do man-
dato de 1 (um ano), prorrogável por igual período; e

III - 2 (dois) membros-suplentes escolhidos por ato do Coman-
dante-Geral da PMRN, dentre os Oficiais, para fins de substituição 
nas ausências ou impedimentos dos membros-titulares referidos 
no inciso II deste artigo.

Art. 23. A CPP/CBMRN terá a seguinte composição:
I - 3 (três) membros-titulares natos, a saber:
a) Subcomandante-Geral do CBMRN, que a presidirá;
b) Diretor de Administração-Geral do CBMRN, que atuará como 

Primeiro Secretário e substituirá o Presidente nas hipóteses de au-
sência ou impedimento;

c) Chefe do Centro de Recursos Humanos do CBMRN, que atua-
rá como Segundo Secretário e substituirá o Primeiro Secretário nas 
hipóteses de ausência ou impedimento;

II - 2 (dois) membros-titulares escolhidos por ato do Coman-
dante-Geral do CBMRN, dentre os Oficiais, para o exercício do man-
dato de 1 (um ano), prorrogável por igual período; e

III - 2 (dois) membros-suplentes escolhidos por ato do Coman-
dante-Geral da CBMRN, dentre os Oficiais, para fins de substituição 
nas ausências ou impedimentos dos membros-titulares referidos 
no inciso II deste artigo.

Art. 24. A CPP/PMRN e a CPP/CBMRN deverão se reunir ordi-
nariamente, pelo menos, uma vez por mês, com a finalidade de de-
liberar acerca dos recursos e elaboração dos QAs previstos para o 
quadrimestre, e, extraordinariamente, por convocação de seu pre-
sidente, com a finalidade de deliberar sobre as eventuais pautas 
não contempladas ordinariamente.

Art. 25. As atas das reuniões da CPP/PMRN e da CPP/CBMRN 
deverão ser publicadas em veículo de divulgação oficial dos atos 
administrativos da PMRN e do CBMRN, em até 5 (cinco) dias úteis, 
para que possa produzir seus regulares efeitos.

SEÇÃO V
ATRIBUIÇÕES DAS CPPS

Art. 26. Aos membros da CPP/PMRN e do CPP/CBMRN incum-
be:

I - ao Presidente:
a) convocar e presidir as reuniões da Comissão;
b) representar a Comissão;
c) dar execução às decisões da Comissão; e
d) orientar e supervisionar os trabalhos dos secretários;
II - caberá ao Primeiro Secretário:
a) examinar as matérias que lhes forem submetidas, emitindo 

parecer conclusivo e fundamentado;
b) solicitar informações a respeito de matérias sob exame da 

Comissão; e
c) representar a Comissão, por delegação de seu Presidente;
III - caberá ao Segundo Secretário:
a) instaurar o processo de promoção de ofício ou quando re-

querido;
b) organizar a agenda e a pauta das reuniões e assegurar o 

apoio administrativo e logístico à Comissão;
c) secretariar as reuniões;
d) proceder ao registro das reuniões e à elaboração de suas 

atas;
e) instruir as matérias submetidas à deliberação;
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f) providenciar a instrução de matéria para deliberação da Co-
missão, nos casos em que houver necessidade de parecer sobre a 
legalidade de ato a ser por ela editado;

g) manter a guarda dos processos depositados na secretaria da 
Comissão;

h) desenvolver ou supervisionar a elaboração de estudos e pa-
receres como subsídios ao processo de tomada de decisão da Co-
missão;

i) solicitar às autoridades competentes, informações e subsí-
dios visando à instrução de procedimento sob a apreciação da Co-
missão; e

j) elaborar anualmente relatório das atividades desenvolvidas 
pela Comissão.

CAPÍTULO V
RECURSOS

Art. 27. A Praça Militar Estadual que se julgar prejudicada em 
seu direito de promoção poderá interpor recurso administrativo 
apontando razões formais ou de mérito.

§ 1º Para a apresentação do recurso, a Praça Militar Estadual 
terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar do primeiro dia útil seguinte 
ao do recebimento da notificação do ato a ser impugnado ou da 
publicação em veículo de divulgação oficial dos atos administrativos 
da respectiva Corporação.

§ 2º O recurso administrativo será dirigido à CPP/PMRN ou à 
CPP/CBMRN correspondente, a qual, se não reconsiderar a decisão 
recorrida no prazo de 10 (dez) dias, o encaminhará ao Comandante-
-Geral da Corporação, que terá 10 (dez) dias para decidir.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 28. As graduações de Praças Militares Estaduais previstas 
no Quadro Excedente de Praças (QEP), fixado pela Lei Complemen-
tar Estadual n.º 179, de 11 de outubro de 2000, majorado conforme 
o quantitativo disposto na Tabela VI da Lei Complementar Estadual 
n.º 409, de 30 de dezembro de 2009, passam a integrar o Quadro de 
Praças Policiais Militares Combatente (QPPMC).

§ 1º O QEP a que se refere o caput deste artigo será extinto à 
medida que não ingressarem novos Cabos ou Sargentos Militares.

§ 2º A antiguidade das Praças Militares Estaduais pertencentes 
ao QEP a que se refere o caput deste artigo será a da data da sua 
última promoção.

§ 3º A promoção das Praças Militares Estaduais pertencentes 
ao QEP a que se refere o caput desta Lei Complementar será efeti-
vada mediante o cumprimento dos interstícios previstos nesta Lei 
Complementar, atendidas as demais exigências legais para a pro-
moção das respectivas graduações.

Art. 29. A PMRN e o CBMRN deverão realizar, anualmente, os 
cursos de nivelamento, formação e aperfeiçoamento, que configu-
ram requisitos para a promoção as graduações seguintes, a fim de 
que possibilitem as promoções harmônicas e sucessivas.

§ 1º Os cursos referidos no caput deste artigo serão realizados 
no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças da Polícia Mi-
litar (CFAPPM/RN) e no Centro Superior de Formação e Aperfeiçoa-
mento do Corpo de Bombeiros Militar (CSFACBM/RN).

§ 2º Após a publicação da presente Lei Complementar, a PMRN 
e o CBMRN terão o prazo de 3 (três) anos para a efetivação das pro-
moções de todas as praças que tenham completado os requisitos 
previstos nesta Lei Complementar.

Art. 30. Às Praças Militares Estaduais que se encontrarem em 
efetivo exercício na data de vigência da presente Lei Complementar, 
não se aplicarão os prazos do art. 12 desta Lei Complementar, e, 
para fins de promoção, deverão ter completado, até a data da pro-
moção, em cada graduação, o interstício mínimo de:

I - 5 (cinco) anos na graduação de Soldado, para a promoção à 
graduação de Cabo da PMRN e do CBMRN;

II - 3 (três) anos na graduação de Cabo, para a promoção à gra-
duação de 3º Sargento da PMRN e do CBMRN;

III - 2 (dois) anos na graduação de 3º Sargento, para a promo-
ção à graduação de 2º Sargento da PMRN e do CBMRN;

IV - 2 (dois) anos na graduação de 2º Sargento, para a promo-
ção à graduação de 1º Sargento da PMRN e do CBMRN; e

V - 2 (dois) anos na graduação de 1º Sargento, para a promoção 
à graduação de Subtenente da PMRN e do CBMRN.

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de vagas na res-
pectiva graduação para fins de promoção, as Praças Militares Esta-
duais referidas no caput deste artigo e que já tiverem cumprido o 
dobro do interstício mínimo exigido para a promoção, previsto nos 
incisos I a V deste artigo, terão direito à promoção ex officio e fica-
rão na condição de excedente.

Art. 31. O Curso de Formação de Praças (CFP) terá a duração 
de 240 (duzentos e quarenta) dias letivos, com carga horária míni-
ma de 960 horas/aula e máxima de 1.920 horas/aula e habilitará a 
Praça Militar Estadual às promoções até a graduação de Cabo da 
PMRN ou do CBMRN.

Parágrafo único. Ao Soldado Militar da PMRN ou do CBMRN 
que não possua o CFP, por ocasião da data de vigência desta Lei 
Complementar, deverá ser disponibilizado curso de nivelamento 
com no máximo 45 (quarenta e cinco) dias letivos e carga horária 
máxima de 360 horas/aula, para fins de promoção à graduação de 
Cabo, que substituirá a exigência constante no caput deste artigo.

Art. 32. O Curso de Formação de Sargentos (CFS) terá a duração 
de no máximo 120 (cento e vinte) dias letivos, com carga horária 
mínima de 480 horas/aula e máxima de 720 horas/aula e habilitará 
a Praça Militar Estadual à promoção até a graduação de 2° Sargento 
da PMRN ou CBMRN.

Art. 33. O Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS) terá 
a duração de 60 (sessenta) dias letivos, com carga horária mínima 
de 240 horas/aula e máxima de 360 horas/aula, e habilitará a Praça 
Militar Estadual à promoção das graduações de 1º Sargento ou de 
Subtenente da PMRN e do CBMRN.

Art. 34. Aplica-se, no que couber, a Lei Complementar Estadual 
n.º 303, de 9 de setembro de 2005, aos processos administrativos 
regidos por esta Lei Complementar.

Art. 35. Fica revogado o Decreto Estadual n.º 7.070, de 07 de 
fevereiro de 1977.

Art. 36. Esta Lei Complementar entrará em vigor no dia 1.º de 
janeiro de 2015.

§ 1º A partir da data de publicação desta Lei Complementar, 
a PMRN ou o CBMRN, em caráter excepcional e por meio de ato 
administrativo devidamente motivado, poderão realizar os cursos 
de nivelamento, formação ou aperfeiçoamento, previstos nesta Lei 
Complementar, que configuram requisitos para a promoção das 
Praças Militares Estaduais.

§ 2º Os cursos referidos no § 1º deste artigo somente poderão 
ser utilizados pelas Praças Militares Estaduais para as promoções 
que ocorrerão a partir do dia 1.º de janeiro de 2015.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 09 de junho de 
2014, 193º da Independência e 126º da República.
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LEI Nº 4.533/1975 E SUAS ALTERAÇÕES – DISPÕE SO-
BRE O REGIME DE PROMOÇÃO DOS OFICIAIS DA PM

LEI ORDINÁRIA Nº 4.533, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1975.

Dispõe sobre o regime de promoções dos Oficiais da Polícia Mi-
litar do Estado, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE: Faço 
saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
GENERALIDADES

Art. 1 º - Esta Lei estabelece os critérios e as condições que 
asseguram aos oficiais da ativa da Polícia Militar do Estado do Rio 
Grande do Norte o acesso na hierarquia policialmilitar, mediante 
promoção, de forma seletiva, gradual e sucessiva.

Art. 2º - A promoção é um ato administrativo e tem como fi-
nalidade básica o preenchimento seletivo das vagas pertinentes ao 
grau hierárquico superior, com base nos efetivos fixados em lei para 
os diferentes Quadros.

Art. 3º - A forma gradual e sucessiva resultará de um planeja-
mento para a carreira dos Oficiais PM, organizado na Polícia Militar 
do Rio Grande do Norte, de acordo com a sua peculiaridade.

Parágrafo único - O planejamento assim realizado deverá asse-
gurar um fluxo de carreira regular e equilibrado.

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO

Art 4º - As promoções são efetuadas pelos critérios de:
I - Antigüidade;
II - merecimento;
III - bravura;
IV - falecimento no cumprimento do dever, ou em conseqüên-

cia deste;
V - por requerimento.
(este novo critério – inciso V – é referenciado pelo art. 2º, da Lei 

Complementar nº 455, de 19 de agosto de 2011 e passou a vigorar 
a partir de 20 de agosto de 2011)

§ 1º - A promoção “post-mortem”, de que trata o inciso IV, tam-
bém pode ocorrer na hipótese prevista na parte final do art. 8º.

§ 2º - Em casos extraordinários, pode haver promoção em res-
sarcimento de preterição.

Art. 5º - Promoção por antigüidade é aquela que se baseia na 
precedência hierárquica de um oficial PM sobre os demais de igual 
posto, dentro de um mesmo Quadro (Art.21).

Art. 6º - Promoção por merecimento é aquela que se baseia no 
conjunto de atributos e qualidades que distinguem e realçam o va-
lor do oficial PM entre seus pares, avaliados no decurso da carreira 
e no desempenho de cargos e comissões exercidos, em particular 
no posto que ocupa, ao ser cogitado para a promoção (Art.22).

Art. 7º - A promoção por bravura é aquela que resulta de ato 
ou atos não comuns de coragem e audácia que, ultrapassando os 
limites normais do cumprimento do dever, representam feitos in-
dispensáveis ou úteis as operações policiais-militares, pelos resulta-
dos alcançados ou pelo exemplo positivo deles emanados (Art.25).

Art 8º - Promoção “post-mortem” é aquela que visa a expressar 
o reconhecimento do Estado do Rio Grande do Norte ao oficial PM 
falecido no cumprimento do dever ou em conseqüência deste, ou 
a reconhecer o direito do oficial PM a quem cabia a promoção, não 
efetivada por motivo de óbito (Art.26).

Art. 9º - Promoção em ressarcimento de preterição é aquela 
feita após ser reconhecido ao oficial PM preterido o direito à pro-
moção que lhe caberia (Art.17).

Parágrafo único - A promoção será efetuada segundo os crité-
rios de antigüidade ou de Merecimento, recebendo o oficial PM o 
número que lhe competia na escala hierárquica, como se houvesse 
sido promovido na época devida.

Art. 9º-A. A promoção ao Posto de Coronel PM será concedida, 
excepcionalmente, por decreto do Governador do Estado, ao Te-
nente-Coronel PM que a requeira perante a Comissão de Promoção 
de Oficiais PM, cumprindo necessariamente as seguintes exigên-
cias:

 I - conte com, no mínimo, trinta anos de exercício da função 
policial militar, de acordo com a Lei Estadual nº 4.630, de 16 de 
dezembro de 1976;

II - satisfaça os requisitos essenciais de que trata o art. 14 desta 
Lei; e

III - tenha figurado três vezes em Quadro de Acesso por Mere-
cimento (QAM), nos termos do art. 27 desta Lei; 

§ 1º. O requerimento de que trata o caput deste artigo deve 
ser protocolado até o vigésimo dia anterior à data fixada para as 
promoções de Oficiais, devendo esta corresponder a uma das datas 
previstas no art. 20 desta Lei.

§ 2º. Os beneficiários da promoção prevista neste artigo cons-
tituirão, necessariamente, excedentes ao Quadro de Oficiais, de 
acordo com a Lei Estadual nº 4.630, de 1976.

(este artigo foi acrescentado pelo artigo 1º da Lei Complemen-
tar nº 455, de 19 de agosto de 2011 e passou a vigorar a partir de 
20 de agosto de 2011)

Art 10 - As promoções são efetuadas:
I - para as vagas de oficias subalternos e intermediários, pelo 

critério de antigüidade;
II - para as vagas de oficiais superiores, no posto de Major PM 

e Ten. Cel. PM, pelos critérios de antigüidade e merecimento, de 
acordo com a proporcionalidade entre elas estabelecidas na regula-
mentação da presente Lei;

III - para as vagas de Coronel PM, somente pelo critério de me-
recimento, ressalvada a hipótese do art. 9º-A desta Lei.

(este inciso foi alterado pelo artigo 2º, da Lei Complementar nº 
455, de 19 de agosto de 2011 e passou a vigorar a partir de 20 de 
agosto de 2011)

Parágrafo único - Quando o oficial PM concorrer a promoção 
por ambos os critérios, o preenchimento da vaga de antigüidade 
poderá ser feito peio critério de merecimento, sem prejuízo do 
cômputo das futuras quotas de merecimento.

CAPÍTULO III
DAS CONDIÇÕES BÁSICAS

Art. 11 - O ingresso na carreira de oficial PM é feito nos postos 
iniciais, assim considerados na legislação específica de cada Qua-
dro, satisfeitas as exigências legais.

§ 1º - A ordem hierárquica de colocação dos oficiais PM nos 
postos iniciais resulta da ordem de classificação em curso, concurso 
ou estágio.
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